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APRESENTAÇÃO

Esta compilação congrega análises e investigações oriundas de distin-
tas áreas do saber, fundamentadas no pressuposto de que a complexidade 
do real exige abordagens que contemplem a inter-relação dos fenômenos. 
A obra, portanto, transcende a visão disciplinar ao valorizar a interconexão 
de saberes sociais, de saúde e identitários.

Inicialmente, a obra se concentra em vulnerabilidades sociais e psí-
quicas. O capítulo inaugural discorre sobre a pobreza e o desafio da concre-
tização dos direitos humanos. Em seguida, o segundo capítulo sublinha a 
relevância de a saúde mental sob uma perspectiva interseccional e decolonial. 
Adicionalmente, o terceiro capítulo correlaciona o sofrimento psíquico e 
estruturas de violência em a dor do corpo dói menos que a dor da alma. 
Na sequência, o quarto capítulo esmiúça a (des)criminalização do aborto.

Na sequência, a análise se aprofunda em gênero, envelhecimento 
e saúde LGBTQIAP+. O quinto capítulo elucida o corpo, família e 
envelhecimento gay. Na mesma vertente, o sexto capítulo destaca os 
fundamentos de gênero e performatividade, o sétimo capítulo examina 
vulnerabilidades e possibilidades e, por fim, o oitavo capítulo disserta 
sobre gênero, educação física e inclusão.

Em síntese, a diversidade de perspectivas e a profundidade analí-
tica de cada capítulo configuram a principal contribuição desta obra. Ao 
convergirem temas que perpassam as estruturas sociais, a saúde pública e 
as manifestações identitárias, a coletânea oferece um subsídio crítico ines-
timável para a pesquisa e a intervenção social. Destarte, esta publicação se 
estabelece como um vetor fundamental para a reflexão epistemológica e 
para o avanço das discussões sobre a equidade e a complexidade humana 
na contemporaneidade.

Equipe editorial
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POBREZA E O DESAFIO DA CONCRETIZAÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS

Maria Antonia Ramos Costa1

Juliana Firmino Fonzar2

Edna Aparecida Guido3

INTRODUÇÃO

A questão social, aqui compreendida como a contradição entre o 
capital e o trabalho, manifesta-se em sua dimensão estrutural no processo 
em que a riqueza é fundada socialmente na produção, mas apropriada de 
forma desigual. Isso ocorre devido à separação entre a força de trabalho e os 
meios de produção, como a propriedade e os maquinários, monopolizados 
privadamente pela classe capitalista. Os trabalhadores, ao venderem sua 
força de trabalho, produzem riqueza e recebem em troca um salário que 
assegura ao capitalista o direito de explorar essa força durante a jornada 
de trabalho (Marx, 2013).

Como toda categoria arrancada do real, nós não vemos a questão 
social (Machado, 1999) mas suas expressões: o desemprego, trabalho pre-
cário, o analfabetismo, a fome, a violência, a discriminação de gênero, raça, 
dificuldade de acesso à saúde, à educação e ao trabalho, falta de moradia, 
violação de direitos, pessoas em situação de rua. Portanto, os fenômenos 
muitas vezes nominados de “problemas sociais” são a face visível, palpável 
e vivenciada diariamente nas sociedades, da questão social.

É neste contexto que se situa a pobreza: uma destas refrações. Não 
há na contemporaneidade um conceito único sobre esta categoria. Sabe-se 
que por muito tempo foi compreendida como escassez de alimentos ou 
dinheiro, também foi objeto de análises moralizantes e/ou punitivas. Atual-
mente, com o avanço neoliberal e aumento das discussões e intervenções 

1 Doutora em Enfermagem (UEM). Docente (UNESPAR). CV: http://lattes.cnpq.br/8519325093149115
2 Mestra em Serviço Social (UNIOESTE). Assistente Social (IDR-PARANÁ). CV: https://is.gd/ARER0j
3 Mestranda em Sociedade e Desenvolvimento (UNESPAR). Assistente Social. CV: https://is.gd/x1ugaw
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das agências multilaterais sobre a temática, como o Banco Mundial, tem 
se ampliado uma concepção de pobreza multidimensional.

Cabe destacar que na perspectiva dialético-crítica, a pobreza é 
entendida como sendo construída histórica e socialmente. Se suas mani-
festações são multifacetadas, seu fundamento é atrelado à contradição 
capital-trabalho. A riqueza, gerada em quantidades cada vez maiores, é 
socialmente produzida, contudo, apropriada por um pequeno grupo, 
por meio da exploração da mais-valia. À maioria, resta a pauperização 
absoluta ou relativa, haja vista o pouco que lhe sobra em relação à riqueza 
que produziu.

Netto (2007), alinhado à tradição marxista, afirma que o conceito 
de pobreza absoluta e relativa não os mesmos que os comumente utilizados 
para a mensuração da pobreza no cenário contemporâneo:

A pauperização absoluta registra-se quando as condi-
ções de vida e trabalho dos proletários experimentam 
uma degradação geral: queda do salário. real, aviltamento 
dos padrões de alimentação e moradia, intensificação do 
ritmo de trabalho, aumento do desemprego. A paupe-
rização relativa édistinta: pode ocorrer mesmo quando 
as condições de vida dos trabalhadores melhoram, com 
padrões de alimentação e moradia mais elevados; ela se 
caracteriza-se pela redução da parte que lhes cabe do total 
dos valores criados, enquanto cresce a parte apropriada 
pelos capitalistas. Insista-se em que esta distinção, própria 
da tradição marxista, não pode ser confundida com a 
pobreza “absoluta” e a pobreza “relativa”, que expressam 
outras referências teóricos (Netto, 2007, p. 143).

Nessa perspectiva, seria possível amenizar a pobreza absoluta, mas 
não a relativa, já que esta é inerente à dinâmica da relação contraditória 
entre as classes sociais. Ela não é exclusiva dos indivíduos que estão fora 
do mercado. Mesmo aqueles que possuem renda, são incididos por suas 
manifestações, ainda que de modo mais ameno.

O presente estudo trata-se de uma pesquisa bibliográfica e explo-
ratória que se propõe a discutir a pobreza como uma das expressões da 
questão social, destacando-a como fruto de um processo histórico presente 
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em diferentes sociedades, mas intensificado na sociabilidade capitalista. 
No contexto brasileiro, buscou-se evidenciar que o capitalismo tardio e 
periférico consolidado através do Estado (Santos, 2012), reforçou uma 
sociedade desigual, no qual os efeitos da pobreza são visualizados nos 
dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) referente 
aos anos de 2012 a 2023.

DESENVOLVIMENTO

A pobreza é um fenômeno multidimensional e historicamente 
construído. Partindo dessa premissa, observa-se que o próprio conceito 
de pobreza sofreu alterações ao longo dos anos, podendo ser analisada 
com ou sem juízo de valor, sob enfoques exclusivamente econômicos 
ou integrando dimensões não-econômicas, e contextualizada de forma 
dependente ou independente da estrutura socioeconômica e política da 
sociedade.

Para Schwartzman (2004), a pobreza e a desigualdade são tão 
antigas quanto a humanidade e sempre vieram acompanhadas de fortes 
sentimentos morais sendo suas causas “voluntárias” ou “involuntárias”. 
Sob a perspectiva malthusiana da causa voluntária, a pobreza é atribuída 
ao crescimento populacional descontrolado e “a culpa dos pobres é tão 
somente deles que não têm vontade de trabalhar, “[...] a mendicância, 
[…] era uma deformação de caráter, e por isto indigna de apoio e ajuda 
(Schwartzman 2004. p. 15) devendo ser os vagabundos combatidos pela 
repressão (Castel,1999).

A pobreza “involuntária” seria aquela relegada a segmentos pobres 
específicos como os órfãos, doentes e viúvas que por condições do próprio 
destino eram compelidos a aceitar a ajuda, em especial de seus familiares, 
vizinhos e concidadãos. Esse tipo de pobreza e sua assistência era, portanto, 
entendida como uma condição natural das pessoas e que em situações 
especiais necessitavam de amparo.

Com as transformações sociais do modo de produção capitalista 
no final do século XVII e início século XVIII, lentamente essa dicotomia 
de pobreza “voluntária” e “involuntária” passou a ser incorporada a um 
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novo discurso indicando a “tomada de consciência de uma vulnerabili-
dade de massa, distinguindo da consciência secular de uma pobreza de 
massa” (Castel, 1999 p. 219). Observava-se nesse período a inquietação 
para além dos “vagabundos” e dos “mendigos”, incorporando a mensu-
ração da precariedade das situações daqueles que trabalhavam, mas que 
ocupavam postos de trabalhos instáveis, de baixa ocupação e intermitente 
o que poderia ocasionar, a qualquer momento, uma “fratura” lançando 
esses trabalhadores a condição ainda mais miserável.

Partindo destes pressupostos, Castel (1999) elenca que a transforma-
ção no modo de ver a pobreza, representa em termos práticos a paulatina 
elaboração por parte dos governos, de novas políticas de reorganização 
do trabalho em detrimento das políticas de auxílio e trabalhos forçados. 
Nessa perspectiva, a força de trabalho necessitavam ser mantidos e serem 
trabalhados (assistidos) a fim de fazerem crescer e colher aquilo que o 
trabalho gera: a riqueza social. Esse olhar foi a gênese da implantação da 
sociedade salarial constituída na Europa no século XX, onde o indivíduo 
se integra socialmente e adquire direitos por meio do emprego estável.

No Brasil, a pobreza tem suas raízes profundamente imbricadas no 
modo de produção escravista que perdurou até o final do século XIX. 
Diferentemente da Europa, onde, no mesmo período, ganhava força a 
ideia de cidadania e igualdade entre os indivíduos, a sociedade e a econo-
mia brasileira mantinham a escravidão como um componente central da 
organização social e produtiva.

A pobreza e a miséria humana eram consideradas inevitáveis para 
uma ampla parcela da população (Schwartzman, 2004). Aqui também 
antes de 1930, não houve a preocupação estatal com a criação de leis ou 
instituições públicas para assistência ao pobre, limitando a ações pontuais 
como as Santas Casas de Misericórdia.

O panorama brasileiro da pobreza no final do século XIX foi defi-
nido pela heterogeneidade de segmentos sociais conforme Schwartzman:

Era assim a população brasileira, ao final do século XIX: 
uma pequena elite branca, os remanescentes de uma 
economia escravocrata em decadência, e uma multidão 
de escravos libertos, filhos bastardos, descendentes de 
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índios e brancos empobrecidos, e pobres migrantes tra-
zidos da Europa e do Japão. Viviam sobretudo no campo, 
muitas vezes em grandes fazendas, mas em grande parte 
como parceiros, produzindo, se tanto, o suficiente para a 
sobrevivência; mas também nas cidades como vendedores, 
artesãos, caixeiros, biscateiros, agregados, desempregados 
e mendigos ocasionais. Muito parecidos com as classes 
perigosas de Marx, mas que, longe de serem os resíduos 
de uma ordem social e econômica em transição, eram a 
maioria da população de um país que se formava. (Sch-
wartzman, 2004, p. 20).

No campo social, o fim da escravidão não foi acompanhado pela 
superação da estrutura fundiária e concentradora de riquezas. Ela com-
pletou o processo de expurgação dos agora ex-escravos à própria sorte, sem 
recursos como educação, terras para cultivar ou qualquer outro meio de 
subsistência, ocasionando assim um aumento da massa de “desocupados” 
ou “vadios” nas cidades, formando a ralé de sub-cidadãos, desvinculados 
do processo de produção.

A década de 1930 representou um marco na história social e econô-
mica do Brasil, com a crise de 1929 e a Revolução de 1930 impulsionando 
a industrialização e a urbanização. Nesse cenário, emerge a atuação do 
Estado junto à pobreza. Cabe destacar que a pobreza aqui compreendida 
como objeto de intervenção, era a urbana e industrial que representava 
31,3 % da população de 41,2 milhões de brasileiros conforme dados do 
IBGE de 1940 (Agência de Notícias, 2007).

A população rural não se beneficiou das regulamentações propos-
tas no período, em especial dos avanços trabalhistas como a carteira de 
trabalho, jornada de 8 (oito) horas diárias, férias remuneradas, salário-ma-
ternidade e fixação do salário-mínimo. Tais medidas, além de favorecerem 
o capital e o trabalho formal urbano - excluindo a maior parcela da popu-
lação a rural - também serviram como mecanismos de controle da classe 
operária, conforme apontam Iamamoto e Carvalho (2011). Contudo, 
essa fase é caracterizada como fundamental para a consolidação de uma 
gradativa valorização da força de trabalho, tal como ocorreu na Europa, 
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influenciado pela organização dos trabalhadores contra as condições gerais 
de exploração do trabalho e estabelecendo os mínimos sociais.

O governo de Juscelino Kubitschek foi orientado pela doutrina do 
nacionalismo desenvolvimentista, influenciado pela Comissão Econômica 
para América Latina e Caribe (CEPAL) que defendia a industrialização 
como caminho para superar a miséria (Couto, 2010). Seu plano de governo, 
o “Plano de Metas”, visava acelerar o crescimento econômico com foco 
em infraestrutura e indústria, prometendo “50 anos em cinco”. Entre suas 
as principais realizações estão a construção de Brasília e a implantação da 
indústria automobilística, com forte atração de capital estrangeiro (Couto, 
2010). No entanto, as medidas econômicas contribuíram para o aumento 
da pobreza e da desigualdade, com crescimento do desemprego, inflação 
e queda nos salários.

Durante a Ditadura Militar (1964–1985), a questão da pobreza foi 
marcada por contradições profundas. Apesar do crescimento econômico 
acelerado no período conhecido como “milagre econômico” (1968–1973), 
os frutos desse desenvolvimento foram concentrados em camadas restritas 
da sociedade acentuando a desigualdade social.

O arrocho salarial imposto pelo regime, somado à ausência de 
políticas de redistribuição de renda e proteção social universal, compro-
meteu significativamente as condições de vida da população mais pobre 
(Fausto, 2006). A urbanização acelerada, impulsionada por migrações 
internas, levou à expansão desordenada de favelas e periferias urbanas 
sem infraestrutura adequada. Além disso, o regime reprimiu movimentos 
sociais que buscavam denunciar a pobreza e lutar por direitos básicos, 
dificultando a mobilização da população em situação de vulnerabilidade 
(Ianni, 1989). Assim, a Ditadura Militar, ao priorizar a estabilidade eco-
nômica e a repressão política, negligenciou as necessidades sociais mais 
urgentes, perpetuando a exclusão e a marginalização de amplas parcelas 
da população.

A década de 1980, conhecida como “década perdida”, foi marcada 
por estagnação econômica, hiperinflação, crise da dívida externa e aumento 
da desigualdade social no Brasil. A pobreza se intensificou devido ao desem-
prego, arrocho salarial e desvalorização da moeda, afetando principalmente 
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as famílias mais pobres (Couto, 2010). A urbanização desordenada e a 
falta de políticas habitacionais eficazes contribuíram para a formação de 
bolsões de pobreza nas grandes cidades (Fausto, 2006). Apesar do forta-
lecimento dos movimentos sociais e do processo de redemocratização, as 
políticas públicas ainda eram frágeis e insuficientes, e a ausência de um 
sistema universal de proteção social agravava a exclusão e as condições de 
vida da população vulnerável.

As décadas de 1980 e 1990 foram consideradas “paradigmáticas e 
paradoxais” (Couto, 2010) pois, ao mesmo tempo em que houve avanços 
democráticos — como a promulgação da Constituição de 1988 — conso-
lidou-se também a hegemonia do modelo neoliberal. Segundo a autora, 
esse modelo priorizou o mercado em detrimento das políticas sociais, 
promovendo reformas que reduziram o papel do Estado como provedor 
de direitos sociais. As privatizações e as mudanças na previdência social 
enfraqueceram conquistas sociais, delegando à iniciativa privada ou à 
filantropia parte das responsabilidades no campo social.

Conforme aponta Januzzi (2017), na década de 1980 os estudos 
e indicadores de pobreza ganharam destaque na agenda de pesquisa em 
políticas públicas sociais em decorrência do próprio contexto social e 
econômico do período marcado por significativo empobrecimento de 
diversos segmentos sociais em decorrência da crise econômica que assolava 
os países, em especial, na América Latina.

Nesse momento se construiu, segundo o autor uma ampla literatura, 
constituindo um campo disciplinar de estudos sobre pobreza monetária. 
O conceito de pobreza assumiu diferentes concepções teóricas alinhado a 
mecanismos internacionais que visam não apenas mensurar a escassez de 
renda, mas também identificar outros fenômenos como exclusão social, 
econômica e política na contemporaneidade. Ivo (2008) afirma que os tipos 
de pobreza são: pobreza absoluta ou de subsistência, a pobreza relativa ou 
de necessidades básicas e a pobreza multidimensional.

A noção de pobreza absoluta, foi delineada no fim do século XIX, e 
buscava definir ações para garantir às pessoas pobres um nível mínimo de 
alimentação capaz apenas de assegurar sua sobrevivência física. O percursor 
foi o economista inglês Rowntree que desenvolveu um método baseado 
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no estabelecimento de um custo mínimo de consumo, associando renda 
e necessidades básicas4, de modo que aqueles situados abaixo dessa linha 
seriam considerados pobres.

Contudo, foi especialmente a partir da década de 1960 que o Banco 
Mundial formalizou o uso da linha de pobreza absoluta, baseada na renda 
necessária para adquirir uma cesta mínima de bens essenciais, sobretudo, 
alimentares. Tal abordagem foi amplamente criticada, pois, enfatizava a 
insuficiência de renda como critério universal de medição da pobreza, 
desconsiderando a riqueza de um país a outro e a evolução geral do modo 
de vida, ou a repartição da renda entre diferentes grupos populacionais 
(Ivo, 2008).

A partir dos questionamentos à limitação do conceito de pobreza 
absoluta, emergiu com maior força o conceito de pobreza relativa a partir 
da década de 1970. Essa abordagem compreende a pobreza como uma 
condição que deve ser analisada em relação aos padrões médios de vida 
de uma determinada sociedade.

Esses indicadores dimensionam a pobreza para classificação da 
população como pobre ou não, a partir do estado de carências ou de 
necessidades básicas insatisfeitas em diversas dimensões analíticas como 
educação, atendimento à saúde, habitação e emprego. Segundo Januzzi 
(2017), esses indicadores oferecem uma visão estrutural da questão, com-
plementando o quadro retratado pelas proporções de pobres avaliados 
pela linha de pobreza monetária, mais sujeitos às variações conjunturais, 
identificando carências sociais, de exclusão e de vulnerabilidade social. 
Essa perspectiva foi influenciada pelas economias de países considerados 
subdesenvolvidos e se constituiu como uma nova estratégia de mensuração 
do desenvolvimento destes.

4 O salário-mínimo brasileiro instituído pelo decreto lei º 2162 de 1 de maio de 1940, foi baseado em estudos 
sobre as condições de vida da população realizado pela Escola Livre de Sociologia e Política de São Paulo. O 
estudo foi coordenado pelo sociólogo norte-americano Horace Bancroft Davis (1898-1999), um dos primeiros 
professores contratados pela escola paulista, e teve impacto imediato, numa época em que o Brasil estava 
no início de sua industrialização e ainda discutia a melhor maneira de implementar leis de proteção social 
como a que criaria o salário-mínimo. Os pesquisadores submeteram questionários a 221 famílias operárias e 
conseguiram que 75 delas anotassem em cadernetas informações minuciosas sobre seu consumo de alimentos, 
durante um período de três meses.
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Com o avanço das abordagens críticas e interdisciplinares, consoli-
dou-se, a partir da década de 1990, o conceito de pobreza multidimensional, 
que passa a incorporar simultaneamente aspectos econômicos, sociais e 
políticos na análise das condições de vida das populações. Inspirado nos 
trabalhos do economista indiano Amartya Sen5, esse conceito entende a 
pobreza como privação de capacidades — isto é, a impossibilidade de as 
pessoas viverem a vida que valorizam e têm razões para valorizar.

Essa abordagem considera dimensões como acesso à educação, 
saúde, saneamento, habitação digna, trabalho decente, segurança alimen-
tar, entre outros fatores que impactam a qualidade de vida. O Índice de 
Pobreza Multidimensional (IPM), desenvolvido pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), é um dos instrumentos mais 
reconhecidos internacionalmente para mensurar esse tipo de pobreza, 
pois permite captar a complexidade das privações simultâneas enfrentadas 
pelas famílias, muitas vezes invisibilizadas pelas métricas baseadas apenas 
em renda (Januzzi, 2017).

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no docu-
mento “Síntese de Indicadores Sociais, uma análise das condições de Vida 
da População Brasileira” do ano de 2024 traz um panorama da pobreza 
monetária, ou seja, buscou mensurar o número de pessoas pobres, defi-
nidas como aquelas que se encontram abaixo de um determinado limite 
de renda (no caso o rendimento domiciliar per capita).

Destaca-se que o Brasil não possui uma linha oficial de pobreza, 
sendo empregado 4 (quatro) linhas para medir a pobreza absoluta: utilizam 
valores fixos para definir o mínimo necessário à sobrevivência, como os 
parâmetros do Banco Mundial (US$ 3,65 e US$ 6,85 diários em 2022), 
além de referências vinculadas ao salário mínimo no Brasil: até ¼ do 
salário mínimo per capita para o BPC, ½ salário mínimo para o Cadastro 
Único e até R$ 218 per capita mensais para o Bolsa Família (2023). Já a 
pobreza relativa é calculada em função da distribuição de renda de cada 
país, sendo adotada por organismos como a Organização de Cooperação 

5 Autor da obra denominada Desenvolvimento como Liberdade, publicada em 1999 que consolidou seu 
pensamento sobre o desenvolvimento humano como referência para pesquisadores e formuladores de políticas 
públicas em todo o mundo.
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e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que consideram pobres os indi-
víduos com rendimento inferior a 50% da renda mediana (IBGE, 2024)

As linhas apresentadas, buscam demonstrar que a proporção de 
pobres em um determinado espaço e período varia de acordo com os 
critérios adotados. Dessa forma, os dados sobre a pobreza no Brasil nos 
indicam que:

[...] em 2023, público-alvo potencial do Programa Bolsa 
Família (pessoas com rendimento abaixo de R$ 218,00) era 
de 9,9 milhões de pessoas. Se tomarmos em consideração 
a linha recomendada internacionalmente para o Brasil 
(US$ 6,85 PPC), o total de pobres supera 58,9 milhões 
de pessoas no mesmo ano. Cabe ressaltar que as linhas 
de extrema pobreza ainda apontavam, em 2023, para um 
contingente entre 9,5 milhões pessoas pela linha de US$ 
2,15 e de 20,0 milhões de pessoas pela medida do BPC 
(renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo). (IBGE, 
2024, p. 53).

Os dados também revelam que entre os anos de 2012 e 2023 a 
extrema pobreza caiu de 5,9 % para 4,4% e a pobreza de 31,6% para 27,4 
%. Entre 2022 e 2023 houve redução de cerca de 3,1 milhões de pessoas 
extremamente pobres e de 8,7 milhões de pessoas pobres. Considerando 
esses dados é a primeira vez na série histórica que a extrema pobreza ficou 
abaixo de 5% da população.
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Figura 1. Pobreza e extrema pobreza no Brasil de 2012 a 2023.

Fonte: Síntese de indicadores Sociais, uma análise das condições de Vida da População 
Brasileira, IBGE 2024. Adaptado pelas autoras.

No que tange, a disposição no espaço geográfico brasileira é verifi-
cada que as regiões Norte e Nordeste registraram as maiores proporções 
de pessoas pobres e extremamente pobres.

A pobreza teve maiores proporções nos estratos de Arcos Metro-
politanos e no interior das Regiões Norte e Nordeste: do Rio Purus 
(AM), com 66,6%; Litoral e Baixada Maranhense, com 63,8%; e Entorno 
Metropolitano de Manaus (AM), com 62,3%. Nas grandes regiões de e 
Cuiabá (MT), Brasília (DF) e Rio de Janeiro (RJ) também se observa uma 
proporção de 29,9%, 27,6% e 33,9% respectivamente de pessoas pobres 
(IBGE, 2024).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise histórica e conceitual da pobreza, bem como os dados 
expostos acima buscaram evidenciá-la como resultado do sistema econô-
mico vigente. Também insere a pobreza no Brasil, como um fenômeno 
ligado à escravidão, à exclusão social e à negação sistemática de direitos a 
amplas parcelas da população. Assim, longe de ser apenas um problema 
econômico, a pobreza revela-se como uma expressão das desigualdades 
históricas, políticas e sociais que moldaram o país.
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Os múltiplos direitos que a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948) estabelece6, se colocam como premissas para uma vida 
minimamente digna no cenário capitalista tardio. Desde sua promulga-
ção, a Declaração já reconhecia que todos têm direito a um padrão de 
vida adequado, e no cenário brasileiro, a Constituição Federal de 1988, 
ao eleger a dignidade da pessoa humana como fundamento do Estado, 
reforça essa perspectiva.

A Carta Magna também elenca em seu Artigo 6º um rol de direitos 
sociais7, que são deveres estatais e prerrogativas de suma relevância para 
que a população possa viver com cidadania. Entretanto, partindo de uma 
compreensão multidimensional de pobreza, entende-se quanto mais que 
as privações ocasionadas por esta avançam, mais se torna desafiadora a 
efetivação de direitos, ou seja, mais direitos humanos e sociais são violados.

O enfrentamento a esta conjuntura demanda o fortalecimento 
do sistema de proteção social brasileiro, pela via da destinação adequada 
e ampliada do fundo público tanto nas políticas que sustentam o tripé 
da seguridade social (saúde, assistência e previdência social) quanto nas 
políticas setoriais como habitação, segurança alimentar e nutricional, 
educação. Trata-se de processo profundamente complexo haja vista o 
cenário ultraneoliberal de financeirização da economia, onde ocorre a 
disputa pelo fundo público, a precarização da política social, processos 
de e privatização das áreas da política pública que tendem a gerar lucro.

No entanto, a existência de políticas sociais redistributivas, que 
vêm ao encontro da busca pela consolidação dos direitos humanos de 
modo equitativo – como os programas de transferência de renda, o for-
talecimento da política de assistência social e algumas estratégias estatais 
articuladas de combate à pobreza mostram que ao longo dos últimos anos 
vem ocorrendo uma redução nos índices de pobreza. Isso mostra que há 
caminhos possíveis a serem trilhados, que precisam ser constantemente 
aprimorados numa perspectiva democrática.

6 Como a liberdade, a segurança, a propriedade, acesso ao serviço público em iguais condições de direitos, 
trabalho, condições justas e favoráveis de trabalho, repouso, lazer, bem-estar, alimentação, vestuário, habitação, 
cuidados médicos e os serviços sociais, instrução (educação), cultura, entre outros.
7 “[…] a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados […]” (Brasil, 1988),
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A SAÚDE MENTAL SOB UMA PERSPECTIVA 
INTERSECCIONAL E DECOLONIAL

Heloísa Fernandes Vieira1

INTRODUÇÃO

Abordar o assunto da saúde mental é considerar que seu entendi-
mento histórico e político é permeado pela esfera biomédica e suas conse-
quências sociais. A maneira como o sofrimento psíquico foi entendido ao 
longo do tempo foi marcada por discursos classificatórios e normativos que 
rotularam subjetividades, na maioria das vezes reduzindo a loucura a uma 
esfera patológica e negativa, contribuindo diretamente na construção de 
estruturas sociais que atravessam o entendimento do que é saúde mental. 
Compreender esse assunto sob uma perspectiva crítica é considerar raça 
e gênero como eixos que interferem diretamente na experiência do sofri-
mento psíquico, juntamente com a estrutura colonial que hierarquiza o 
mundo e toda sua construção social que exclui e afeta os sujeitos.

Nesse sentido, o presente artigo tem como proposta refletir a saúde 
mental a partir de uma perspectiva interseccional e decolonial, a fim de 
considerar as relações de poder, racismo e patriarcado como marcadores 
diretos de sofrimento psíquico. Colocar a saúde mental como um direito 
humano e fundamental exige a mudança de olhar pautado na patologização 
individual para a compreensão histórica e social daquilo que configura 
o sofrimento psíquico, suas intersecções e a tentativa de uma vida digna.

A LOUCURA COMO DETERMINANTE NO 
ENTENDIMENTO DA SAÚDE MENTAL

Para falar sobre saúde mental, é preciso defini-la e apresentá-la 
conforme o entendimento histórico e tradicional exposto socialmente. A 
concepção de saúde mental foi estruturada no que diz respeito à doença 
mental, sendo inicialmente difícil a separação desses dois termos. Para 

1 Mestranda em Direitos Humanos e Políticas Públicas (PUC-PR). Psicóloga (PUC-PR).  
CV: https://lattes.cnpq.br/9341890556141602
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Silveira, Oliveira e Simanke (2022), a doença está situada em um entre-
laçado de significados históricos e não como uma manifestação de uma 
estrutura de personalidade não desenvolvida integralmente no contexto 
de vida de determinado indivíduo.

A distinção entre as características da patologia mental e orgânica, 
para uma perspectiva foucaultiana, é fundamentada sobre as premissas 
históricas que fortaleceram a criação de um discurso da Psicologia que 
se encontra em uma experiência patológica, ou seja, a loucura. Sendo 
assim, essa afirmação se fundamenta na hipótese de que o surgimento da 
Psicologia enquanto ciência acontece por meio da relação entre sujeito e 
loucura, logo, no exato momento em que a loucura passa a ser definida 
como doença mental (Silveira; Oliveira; Simanke, 2022). Além disso, os 
autores colocam que, a partir da perspectiva foucaultiana, a grande difi-
culdade que atravessa as concepções psicológicas seria a aplicação igual 
dos mesmos princípios da patologia orgânica à patologia mental.

Na modernidade ocidental, houve a designação dos parâmetros do 
que seria considerado uma conduta normal ou anormal, daquilo que é 
considerado saudável ou doente, a percepção de que doença mental é sem-
pre vista e colocada em um enfoque negativo (Silveira; Oliveira; Simanke, 
2022). Logo, “a doença tem sua realidade e seu valor de doença apenas no 
seio de uma cultura que a reconhece como tal” (FOUCAULT, 1984, p. 
73), resultando em um pensamento perpetuado, enraizado e atual. Na 
contemporaneidade, há uma produção e naturalização da visão do sofri-
mento psíquico como objeto de intervenção da ciência médica ou outras 
práticas psicológicas. Nesse contexto, o sofrimento psíquico é rotulado 
de “doença mental” (Silveira; Braga, 2005).

Mais especificamente sobre o sofrimento humano e às restrições 
impostas pela sociedade ao decorrer dos séculos e da história, a loucura 
surge como um traço indicador das hipocrisias e injustiças sociais, marcada 
por justificativas que ainda estão presentes na contemporaneidade (Araújo; 
Sugizaki, 2024). Na idade média, a lepra se espalhou instantaneamente 
e ocasionou a exclusão de seus portadores, porém, após o período das 
Cruzadas e a ruptura dos focos orientais de infecção, a lepra deixa de ser 
a principal representante da exclusão, dando espaço séculos depois para 
a figura do louco (Silveira; Braga, 2005). Ainda que no período medieval 
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a figura do louco fosse contraditória, seria na passagem desse período 
histórico que o movimento de exclusão entraria em cena, antecedendo o 
período dos manicômios (Rosa; Gutierrez, 2023). O internamento, por sua 
vez, é percebido como um mecanismo de silenciamento e marginalização 
daqueles que não se ajustam às normas sociais. (Araújo; Sugizaki, 2024).

Mesmo que a loucura atualmente não seja mais vista como maligna 
ou um castigo divino, como se estabeleceu na era medieval, seu significado 
ainda carrega inúmeros estigmas e revela traços dessa herança histórica 
(Araújo; Sugizaki, 2024). Os autores Silveira, Oliveira e Simanke (2022), 
defendem que, a respeito do discurso psicológico de doença mental, surge 
a necessidade de analisar minuciosamente o processo de significação de 
determinado indivíduo do que realmente se refere às suas manifestações 
psíquicas, considerando sua trajetória e história de vida. Ou seja, a crítica 
ao modelo tradicional da psicologia a respeito da loucura e do sofrimento 
mental tem por base a necessidade de uma abordagem mais compreensiva e 
subjetiva da saúde mental, priorizando a escuta e relacionando os sintomas 
com a existência individual daquela pessoa.

A reformulação do modelo psiquiátrico tradicional e manicomial 
surge como uma necessidade urgente, através de uma crítica reavalia-
ção humanista das práticas e abordagens profissionais. A intervenção 
de uma nova concepção de tratamento tem como objetivo a criação de 
ambientes de cuidado que reconheçam a complexidade e subjetividade 
dos indivíduos, superando práticas de exclusão e desenvolvendo uma 
inclusão social assertiva (Araújo; Sugizaki, 2024). Permanecer com um 
olhar discriminatório e de marginalização para a saúde mental, focando 
em um olhar biomédico, é confirmar que “a ciência da patologia mental 
só pode ser a ciência da personalidade doente” (FOUCAULT, 1984, p. 
36). Compreender o sofrimento mental através de um olhar reduzido à 
experiência individual como um defeito da personalidade é culpabilizar o 
sujeito e ignorar seus contextos sociais, ambientais, históricos e políticos.

Diante ao entendimento do conceito de loucura e suas raízes, é 
possível compreender que a saúde mental é atravessada por normas sociais 
que ditam aquilo que é certo e errado, “louco” e “normal”. Essa hierarquia 
social não é vista somente no tema da saúde mental, é imprescindível, tam-



24

bém, considerar gênero e raça como marcadores de exclusão e intersecções 
determinantes no controle de corpos e sofrimento humano.

ARTICULAÇÃO ENTRE GÊNERO, RAÇA E 
SAÚDE MENTAL

É crucial apresentar que a relação entre gênero, raça e saúde mental 
não deve ser compreendida de forma individual, pois desigualdades sociais 
históricas e estruturais fazem parte da constituição dessa articulação. 
Conforme pontuam Barbosa, Black e Silva (2024), a relação entre esses 
três determinantes é marcada por um cenário complexo e multifacetado, 
apresentando percepções variadas sobre o assunto, influenciadas por fatores 
ambientais, culturais e econômicos de cada sujeito.

Ao falar mais precisamente sobre o significado e compreensão do 
que é saúde mental, as autoras pontuam que saúde mental vai muito além 
da ausência de transtornos mentais, englobando o bem estar psicológico e 
emocional do indivíduo. Em síntese, o conceito abrange a capacidade do 
sujeito viver sua vida de uma forma equilibrada e satisfatória, encarando 
desafios e adversidades da vida (Barbosa, Black e Silva, 2024). Sendo assim, 
ao conceituar o termo para além do discurso biomédico e evidenciar a 
potência do desenvolvimento pessoal e seu impacto na saúde do sujeito, 
compreende-se um ponto constituinte mas não único. Falar sobre saúde 
mental é falar sobre relações sociais, padrões culturais, normas de gênero, 
hierarquias raciais e políticas públicas.

Na época do Brasil colonial, havia o pensamento de que as funções 
sociais de homens e mulheres eram rigorosamente definidas ao nascimento 
através do sexo biológico e origem racial, resultando em desigualdades 
enraizadas na história do país (Barbosa, Black e Silva, 2024). É indispen-
sável interpretar o racismo como um fenômeno complexo que perpassa 
a história e se renova de forma constante, se manifestando socialmente 
através de oportunidades desiguais no âmbito econômico e educacional, 
no tratamento injusto perante a lei e nas discriminações sobre crenças 
de superioridade racial, que criaram raízes sociais profundas (Barbosa, 
Black e Silva, 2024).

Para as autoras, a raça é um pilar central e estrutural no racismo, 
partindo do pressuposto de que o sistema discriminatório atribui valor 



25

ou desvaloriza indivíduos considerando suas características raciais, per-
petuando então a desigualdade. Ao falar de gênero, Barbosa, Black e Silva 
(2024) pontuam que esse conceito não é uma identidade pré-existente, 
mas sim algo criado e mantido na história por gerações através de ações 
cotidianas. O gênero, juntamente com a raça, é interpretado como uma 
categoria fundamental no processo de organização e estruturação social, 
sendo visto como uma parte essencial na análise das diferenças e consti-
tuição da saúde mental.

O termo interseccionalidade se torna primordial quando se fala 
de raça, gênero e suas consequências. Para Crenshaw (2002), autora que 
nominou o termo, a interseccionalidade aborda especificamente a forma 
pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e os demais 
sistemas discriminatórios resultam em desigualdades estruturais nas posi-
ções sociais de gêneros, raças, etnias, classes e outras. Complementando o 
raciocínio, Medeiros (2023), aponta que uma das ferramentas para maior 
compreensão das articulações entre gênero, raça, classe e outros marcadores 
sociais de diferença, podendo ser fundamental na execução do cuidado 
em saúde e saúde mental, é a interseccionalidade.

Através da interseccionalidade compreende-se que o sofrimento e 
constituição do psíquico perpassa não somente pelo campo individual, 
mas também pelo atravessamento de múltiplas intersecções de desigual-
dade, como raça, gênero, classe e sexualidade, que atuam no sujeito de 
forma conjunta e não isolada. Ao abordarem sobre a vivência específica 
de mulheres negras, Barbosa, Black e Silva (2024) explicam que essas 
mulheres vivenciam um tipo de tensão que resulta em sentimentos de 
baixa autoestima, inferioridade e autocensura, consequentemente se 
transformando em insegurança, medo e vergonha por se sentirem menos 
aceitas em comparação às mulheres brancas e homens negros.

Nesse contexto, a interseccionalidade possibilita o entendimento de 
gênero de forma racializada, compreendendo que ser mulher está direta-
mente relacionada à experiência de ser negra em uma sociedade marcada 
pelo racismo e machismo (Barbosa, Black e Silva, 2024). As autoras ainda 
evidenciam que a saúde mental de mulheres negras no país é abalada por 
uma intersecção de fatores, como o racismo estrutural, sexismo e desi-
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gualdade econômica, estabelecidos em uma estrutura patriarcal, branca, 
masculina e normativa.

Logo, torna-se fundamental compreender a saúde mental da mulher 
negra através de um olhar interseccional, pois a interseccionalidade evi-
dencia a contribuição do racismo, sexismo, machismo e patriarcado no 
desgaste psíquico desse público. Barbosa, Black e Silva (2024) discorrem 
que a opressão de gênero e de raça vivenciada por mulheres negras possui 
consequencias únicas, envolvendo discriminação, estereótipos negati-
vos, violência de gênero e pressão causadas pelo padrão eurocentrico de 
beleza. Isso resulta em alto nível de estresse, ansiedade e depressão, além de 
colaborar para o desenvolvimento de outros problemas de saúde pública.

Para Medeiros (2023), ao considerar que os sujeitos têm suas vidas 
influenciadas pela experiência do sofrimento psíquico, que de forma clara 
se faz presente em decorrência dos sistemas discriminatórios como racismo 
e patriarcado, pensar na integralidade do cuidado para essa população 
específica, através de uma perspectiva interseccional, se faz altamente 
necessário. A autora complementa que as relações de gênero, raça e classe 
são fatores indispensáveis para a produção de saúde, impactando direta-
mente no exercício do cuidado.

Entender a saúde mental como um tópico complexo e multifacetado 
é compreender que não se trata apenas de uma questão individual, mas 
sim de um resultado de contextos históricos e estruturais que interferem 
na vida do indivíduo. Os conceitos de raça e gênero são fundamentais 
nessa colocação, pois representam estruturas de exclusão e desigualdade. 
O acesso e o cuidado em saúde mental devem ser vistos como um direito 
humano, logo, a abordagem interseccional juntamente com a perspectiva 
decolonial se faz necessária e transformadora.

O PENSAMENTO DECOLONIAL E INTERSECCIONAL

A ligação entre interseccionalidade e saúde mental não possui padrões 
e regras universais aplicáveis a todos os sujeitos. Essa questão varia conforme 
o contexto social, econômico, cultural, político e ambiental a que se está 
inserido, além de diferentes percepções, podendo ser consideradas para 
o mesmo indivíduo em diferentes períodos da vida. Nem todo atravessa-
mento interseccional é notado pelo sujeito, ou por outros, enquanto um 
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fator contribuinte para a redução ou aumento do sofrimento emocional e 
psicológico (Vieira; Torrenté, 2022). Para as mesmas autoras, ao considerar 
a subjetividade que integra o estado específico de cada sujeito, o conceito 
de interseccionalidade contribui como suporte para maior compreensão 
na percepção de características constituintes de identidade, além disso, 
torna-se relevante notar que algumas dessas características são impostas 
pelo contexto social exterior para o interior, interferindo na construção 
da autopercepção do sujeito, no modo dele se relacionar com o outro e 
vivenciar seu bem-estar.

Em sua contribuição sobre colonialidade, Segato (2012) diz que, 
apesar do termo colonialidade ser uma instituição que organiza hierar-
quicamente o mundo de forma estável, ela não é constituída somente por 
uma história determinante e classificadora, mas também por uma história 
de raça e uma história de relações de gênero dentro da composição do 
patriarcado. Logo, a colonialidade é fundamental para a estrutura social 
que conhecemos, mas isso não ocorre de forma uniforme, visto que raça 
e gênero possuem trajetórias próprias e não fixas, sempre produzidas e 
atualizadas de acordo com a lógica colonial e patriarcal.

Ramos e Gonzales (2017) explicam que, para um pensamento de 
desnaturalização do preconceito, o pensamento descolonial juntamente 
ao feminismo descolonial, proporciona o espaço de reflexão para visibili-
dade de intersecção entre raça e gênero, o que resulta em um olhar mais 
atento aos sofrimentos específicos que atingem mulheres. As autoras 
apontam que a idealização da unidade baseada no pensamento colonial 
se relaciona diretamente com o capitalismo colonial e imperialista, que 
coloca mulheres não brancas em uma classe de inferioridade, consideradas 
como seres não humanos. A violência contra todas as mulheres se sustenta 
através de modos de dominação, porém, a realidade de mulheres negras 
e indígenas é marcada por uma dupla opressão: a de gênero e a de raça 
(Ramos; Gonzales, 2017).

Para Ramos e Gonzales (2017), pensar em uma perspectiva des-
colonial na prática do campo da psicologia seria fixar uma posição de 
resistência a pensamentos e movimentos no mundo, que são baseados em 
totalitarismos. Através da união entre o feminismo e decolonialismo, é 
possível considerar a transformação de relações e perspectivas coloniais, 
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que diminuem mulheres negras e indígenas. Tal mobilização agrega no 
debate da interseccionalidade, considerando a especificidade do sofrimento 
social que ainda se mantém em um pensamento colonial sem reconhecê-lo, 
resultando em mais exclusão (Ramos; Gonzales, 2017).

Discutir a interseccionalidade juntamente ao pensamento descolonial 
sugere para o campo da psicologia e saúde mental a demanda de ampliar 
a forma de estar sensível e atento a essas específicas formas de sofrimento, 
além de considerar condições de acolhimento em rede, levando em conta 
a discriminação por raça e gênero (Ramos; Gonzales, 2017). A criação de 
políticas públicas se torna relevante, a fim de assimilar os recortes dos múl-
tiplos sistemas sociais que envolvem desigualdade e opressão, entendendo 
que estes podem ser grandes potenciais de sofrimento psíquico. Ao falar da 
construção da saúde pública e coletiva, além do processo de saúde-doença, 
todas as políticas de saúde podem atribuir a interseccionalidade como um 
significativo método de alcance da integralidade, acessibilidade e equidade 
em saúde (Jacob; Santos, 2021).

Além disso, a saúde é e deve ser tratada como um direito humano e 
fundamental. Conforme Souza e França (2024), o direito fundamental à 
saúde é um dos direitos humanos mais relevantes e inerentes ao ser humano, 
essencial na obtenção de uma vida digna. Na constituição brasileira de 
1988, o direito à saúde está presente no item referente à ordem social, no 
capítulo I, da disposição geral e Art. 193, que possui o objetivo de anunciar 
o bem estar e a justiça social (Souza; França, 2024).

Para os autores, a Constituição Federal de 1988, alinhada à Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos, representa o marco jurídico demo-
crático e também dos direitos humanos no Brasil, logo, reafirma todas 
as garantias e direitos fundamentais à saúde para pacientes psiquiátricos 
como imperativo de justiça. Além disso, o Brasil possui a obrigação mínima 
de garantir aos brasileiros todos os direitos fundamentais, pois é sujeito 
à jurisdição interna e/ou internacional, considerando que é signatário de 
tratados internacionais (Souza; França, 2024).

Existe uma missão constante pelas garantias dos direitos sociais e 
humanos, o que estimula a produção de ciência e seu cumprimento, pois 
o direito à saúde mental é constituinte dos direitos fundamentais à vida 
digna e humana (Souza; França, 2024). Assim, encarar a saúde mental 
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como parte indissociável dos direitos humanos requer o reconhecimento de 
que sua efetivação não é dada, mas sim fruto de uma constante tentativa. 
Tratando-se de uma perspectiva decolonial e interseccional, para a concre-
tização dessa luta, se torna necessário considerar as opressões provindas 
de raça e gênero e como atravessam o sofrimento psíquico, demandando 
práticas e políticas públicas que considerem todas essas existências como 
ponto central na construção de dignidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pensar sobre loucura e saúde mental evidencia que tais campos 
devem ser compreendidos considerando toda uma estrutura social que 
reflete e regula existências e subjetividades. A história que possui raízes na 
patologização do sofrimento serviu para a construção de hierarquias de 
corpos e experiências, especialmente quando se trata de raça e gênero. A 
abordagem interseccional e decolonial se mostram essenciais na compreen-
são do sofrimento psíquico e sua relação com a história e com estruturas 
impostas. Reafirmar saúde mental como direito humano também diz 
respeito à necessidade de práticas profissionais e políticas públicas que 
consideram a pluralidade de experiências. Assim, se faz necessário salientar 
a importância de novos estudos focados em saúde mental e sua relação 
direta com a perspectiva interseccional e decolonial.
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A DOR DO CORPO DÓI MENOS QUE A DOR DA 
ALMA: UM ENSAIO POLÍTICO-CLÍNICO SOBRE O 
SOFRIMENTO PSÍQUICO FRENTE À VIOLÊNCIA 
POLICIAL, NO CONTEXTO DA GUERRA 
“ÀS DROGAS”1

Clara Silva Kovalek2

Bárbara Breder Machado3

INTRODUÇÃO

A “Guerra às Drogas” no Brasil é um projeto histórico e político de 
controle social que, sob a máscara do combate, atua como uma maqui-
naria de extermínio da população marginalizada. Herdeira do período 
colonial e da ditadura militar, ela atualiza a lógica do “inimigo interno”, 
agora encarnado no binômio usuário-traficante, para legitimar a ocupação 
militar de territórios que o Estado inclui para excluir e, em última instância, 
exterminar (ANDRADE, 2021). Desde a proibição colonial da maconha4, 
em 1830, até o alinhamento com o proibicionismo global, o que se vê é um 
mesmo moinho que gira. As drogas são tomadas como álibi para exter-
minar os corpos que o poder constitui como “matáveis”, aquelas “vidas 
indignas de serem vividas” (BINDING, 1920 apud AGAMBEN, 2007).

Este ensaio discute os impactos sociais e subjetivos dessa guerra, 
tomando como ponto de partida um caso clínico atendido no Serviço 
de Psicologia Aplicada (SPA) da UFF em Campos dos Goytacazes. As 
reflexões emergem da experiência no estágio em Clínica Psicanalítica e 

1 Este capítulo é derivado do Trabalho de Conclusão de Curso intitulado “A DOR DO CORPO DÓI MENOS 
QUE A DOR DA ALMA: Um ensaio político-clínico sobre o sofrimento psíquico frente à violência policial, 
no contexto da guerra “às drogas”, defendido pela primeira autora, sob orientação da segunda autora.
2 Psicóloga (UFF). CV: http://lattes.cnpq.br/0659066812871467
3 Doutorado em Ciência Política (UFF). Professora (UFF). CV: https://is.gd/I1RXwc
4 Opto pelo termo “maconha” e não “cannabis” por ser a denominação mais difundida no Brasil e por entender 
sua reivindicação como um ato político de desestigmatização. Enquanto “cannabis” frequentemente remete 
ao uso medicinal ou a um discurso técnico, a maconha carrega consigo a história de marginalização que 
buscamos confrontar, além de ressoar com os movimentos sociais que inserem a pauta das drogas – do álcool 
às substâncias psicoativas demonizadas – no debate nacional.
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do incômodo gerado pela escuta dos sofrimentos produzidos por uma 
maquinaria violenta de Estado em Campos dos Goytacazes. Este território, 
onde a segregação espacial se enuncia como um sintoma de um projeto 
histórico de institucionalização do racismo, naturaliza a marginalização 
de certos corpos que a guerra “às drogas” transforma alvo preferencial 
(RAMOS et al., 2024).

DESENVOLVIMENTO

O caso em tela refere-se a Joana (nome fictício), mãe de um usuário 
que buscou atendimento devido a uma fibromialgia. Nosso interesse maior 
é, através de seu relato, ilustrar o que sustentaremos sobre a violência policial 
legitimada pelo signo de “Guerra às drogas”. Assim, nosso olhar clínico 
localiza o que na biografia e singularidade de sofrimento desta mulher 
não se reduz a um drama pessoal, senão a uma tragédia social sustentada 
por máquina política de genocídio da população negra periférica.

Nosso arcabouço teórico parte da psicanálise em seu estatuto polí-
tico. O que temos construído como referencial nomeado por Psicanálise 
engajada, a saber aquela que está interessada, a partir da singularidade, 
em descortinar as relações de poder que operam no bojo social e cultural.

Este esforço está norteado na afirmação lacaniana que o 
analista deve ter, inevitavelmente, a subjetividade de sua 
época como horizonte. Assim pretendemos pensar através 
da psicanálise e para fora de seu eixo, implicada politica-
mente em temas cruciais para a democracia (BREDER, 
p. 271, 2022)

Para além dos conceitos freudianos e lacanianos, articulamos Agam-
ben, Mbembe e Akotirene para uma análise política que amplia a com-
preensão do tema. O trabalho também reflete sobre o impacto do estágio 
na minha formação, considerando tanto o aspecto profissional quanto as 
mobilizações subjetivas geradas pelo caso. Impasses, dificuldade de escuta, 
a localização do privilégio de raça e classe e a minha posição na branqui-
tude foram temas debatidos em supervisão e assumem aqui o papel de 
material de análise, junto aos demais constructos teóricos. A formação 
em psicologia exige um processo intenso de desnaturalização, intrínseco 
à capacidade de escutar o outro em sua alteridade. Assim, mesmo diante 
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da dificuldade não me furto a utilizar como material os atendimentos, a 
história de vida de Joana e minhas impressões, num relato desta experiência 
numa Universidade Federal interiorizada.

Agora situo o lugar do qual falo: branca, cisgênero, bissexual, da 
classe trabalhadora, usuária de drogas e serviços. Isso torna imprescindível 
a interseccionalidade no debate (AKOTIRENE, 2019), considerando os 
diferentes vetores de opressão que sustentam as estruturas de poder na 
sociedade para compreender a sobreposição e intensificação mútua dessas 
opressões. Ao adotar essa perspectiva, reafirmo meu compromisso em 
recusar o silenciamento como estratégia da branquitude (BENTO, 2022). 
Reconhecer meu lugar social implica tensionar essas estruturas que me 
atravessam, recusando a cumplicidade com práticas invisibilizantes.

Para além de uma mera crítica à cidade que me acolheu durante 
meu processo de (de)formação em Psicologia (BREDER et al., 2018), este 
trabalho tenta fornecer bases elucidativas de como Campos se constitui 
hoje como um arquivo vivo de uma herança colonial ancorada no massacre 
dos povos Goytacá. A cidade se forma como um território construído 
sobre os escombros históricos dos navios negreiros5 que se reorganizam 
no cotidiano, não como vestígio de um passado encerrado, mas como 
lógica ativa que perpetua hierarquias no presente.

Para compreender os nefastos impactos da militarização da ques-
tão das drogas, é preciso traçar como o Estado brasileiro construiu seu 
“inimigo interno”. A segurança pública, longe de ser um conceito neutro, 
é um campo que estrutura instituições e relações sociais em torno da 
administração estatal da ordem e dos conflitos (COSTA & LIMA, 2014 
apud LIMA, SINHORETTO E BUENO, 2015). Essa área representa 
um palco de disputas entre projetos antagônicos de vida e de morte, onde 
são decididos quais corpos serão protegidos e quais serão descartados. 
Assim como o poder psiquiátrico (FOUCAULT, 2006) se difunde em 
redes, a administração dos conflitos sociais atua como uma tecnologia de 
poder que, por meio de instituições como polícia e sistema penal, decide 
quais vidas merecem ser vividas, abandonadas ou assassinadas em nome 
da ordem (AGAMBEN, 2007).
5 Numa gira de preto-velho, durante uma consulta, o preto-velho do pai da casa ao ouvir que eu morava em 
Campos dos Goytacazes respondeu com firmeza: “Essa cidade ainda tem muito navio negreiro”. Essa é uma 
fala que ecoa por aqui e transborda neste trabalho como referência.
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Essa lógica ecoa o conceito de homo sacer, resgatado por Agamben 
(2007) do direito romano arcaico como peça fundamental para o debate 
sobre as formas contemporâneas de exclusão sociopolítica. O homo sacer 
é aquele que, julgado por um crime, não pode ser imolado em ritual, 
mas quem o mata não é condenado por homicídio. Essa ambiguidade 
o coloca em um limbo jurídico-religioso, onde sua vida é incluída pela 
exclusão radical, tornando-o um corpo matável impunemente. Sua vida, 
destituída de direitos e visibilidade - a “vida nua” (AGAMBEN, 2007, p. 
91) - emerge como o conteúdo primeiro do poder soberano, estabelecendo 
uma categoria de pessoas sujeitas a um poder de morte.

Agamben (2007) também aborda a ideia de “vida indigna de ser 
vivida”, originalmente formulada por Karl Binding (1920) no debate sobre 
eutanásia. Embora o contexto original fosse ético, o Estado soberano a 
apropria e ressignifica, transformando-a em instrumento político. Nesse 
sentido, Agamben alerta para um afastamento do caráter ético dessa noção, 
para se aproximar do caráter político:

A vida indigna de ser vivida não é, com toda evidência, 
um conceito ético, que concerne às expectativas e legítimos 
desejos do indivíduo: é, sobretudo, um conceito político, 
no qual está em questão a extrema metamorfose da vida 
matável e insacrificável do homo sacer, sobre a qual se 
baseia o poder soberano (Agamben, p. 148-149)

Achille Mbembe (2018), com sua teoria da Necropolítica, pro-
blematiza os contornos biopolíticos ao indagar a capacidade de explicar 
formas contemporâneas de poder onde a política atualiza-se mediante 
tecnologias de violência que não se limitam a gerir a vida, mas decidem 
ativamente quem deve morrer. A soberania nas sociedades pós-coloniais 
estrutura-se pela gestão diferencial da morte, onde guerras, estados de 
exceção e militarização do cotidiano transformam corpos racializados 
em alvos preferenciais de aniquilamento. Este quadro teórico é particu-
larmente relevante para o Brasil, onde o proibicionismo funciona como 
um mecanismo necropolítico, legitimando a seletividade penal e naturali-
zando o extermínio da população negra e periférica como custo aceitável 
para a ordem pública. A opção obstinada pela militarização do combate 
“às drogas”, em detrimento de abordagens sanitárias ou de redução de 
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danos, revela uma construção deliberada de um “inimigo interno” de 
raça e classe a ser erradicado.

Para ilustrar essa dinâmica, parece fundamental retomar a história 
da maconha cuja criminalização no Brasil operou como um experimento 
inaugural de controle de corpos no sistema colonial. Registros históricos 
apontam sua introdução no território por pessoas escravizadas em 1549 
(CORRÊA, apud CARLINI et al., 2005), portadoras de saberes ancestrais 
sobre a planta que, denominada ma’kaña, era reverenciada como “erva 
santa” na cultura banto (SAAD, 2018). O processo de diáspora forçada, 
contudo, foi acompanhado por uma violência epistêmica: a ma’kaña foi 
progressivamente traduzida pelo poder colonial como símbolo de degene-
ração moral e periculosidade. Essa associação, posteriormente cientificizada 
por médicos como José Lucena (1934 apud BRASIL, 1958), operou uma 
vinculação explícita entre a planta e a população escravizada, construindo 
um signo de inferiorização racial. Com o tempo, a maconha capilariza-se 
no território, passando a rodar entre os povos em diáspora e os povos 
originários com maior amplitude, numa mistura de usos terapêuticos, 
ritualísticos e cotidianos. Contudo, seu uso só chamou a atenção da 
elite branca em meados do século XIX, culminando na “Lei do Pito do 
Pango” em 1830, uma das primeiras medidas de proibição da maconha 
no Ocidente.

A partir dessa lei, uma distinção flagrante se desenha: enquanto os 
contraventores livres eram punidos com multas, as pessoas escravizadas e 
de classes desfavorecidas enfrentavam o encarceramento. Essa disparidade 
de tratamento ecoa os alicerces racistas do proibicionismo no Brasil, que 
associava o uso da maconha à periculosidade das populações não-bran-
cas, construindo-a como “ópio dos pobres” (PARREIRAS, 1951 apud 
BRASIL, 1958, p. 252), relacionada a comportamentos degenerativos de 
uma população considerada à mesma luz da degeneração.

Nesse sentido, a “Lei do Pito do Pango” não apenas proibiu a subs-
tância, mas ajudou a fortalecer as bases para a administração das hierarquias 
raciais e controle dos corpos matáveis, antecipando em quase dois séculos 
a seletividade que hoje enche nossas prisões de jovens negros. Assim, a 
maconha revela seu papel em nossa formação social, além de ter se cris-
talizado como a primeira droga proibida no país, representa também o 
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primeiro instrumento desse laboratório onde foi testada a atitude moderna 
de como converter diferenças culturais em inimigos a serem combatidos 
pela segurança nacional.

O conceito de “vício”, como herdado do projeto colonial, é uma 
categoria política, na qual a classificação de substâncias como ilícitas 
decorre mais dos marcadores sociais atribuídos aos usuários do que de 
suas propriedades farmacológicas. O que a narrativa médica rotulou 
como “vício” constituía, à época, uma forma de resistência cultural, uma 
teimosia de saberes em sobreviver ao epistemicídio, a recusa de pessoas 
escravizadas em aceitar que sua dor só podia ser tratada com os remédios 
dos senhores (CARNEIRO, 2005). Essa história não é passado morto, mas 
chama avivada para compreendermos por que o Brasil insiste, diante de 
todas as evidências de ineficácia, na militarização como resposta à questão 
das drogas. A chamada “guerra às drogas” nunca se pautou por critérios 
farmacológicos das substâncias, mas pela manutenção de um projeto 
necropolítico que define com precisão quais vidas merecem proteção e 
quais podem ser eliminadas (MBEMBE, 2018).

A política de drogas no Brasil configura-se como um campo de ten-
sões, regulado por um corpo de leis que oscila entre abordagens repressivas 
e perspectivas alinhadas aos Direitos Humanos. Nessa trajetória, um marco 
significativo na consolidação de uma orientação punitivista ocorreu em 
1980, com a criação do Conselho Federal de Entorpecentes (COFEN). 
Essa tendência repressiva, por sua vez, aprofundou-se com a transição 
de órgãos de gestão, como o Conselho Nacional de Políticas Antidrogas 
(CONAD) e a Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD). Estes órgãos 
migraram do Ministério da Justiça para a Casa Militar da Presidência. 
Com efeito, esse movimento institucional revela o caráter militarista que 
a abordagem do tema assumiu, expondo uma crescente centralização da 
política sob a lógica militar e de segurança nacional, distanciando-se de 
abordagens sociais ou de saúde pública (BRASIL, 2023).

Não obstante o discurso que busca equilibrar perspectivas, a Polí-
tica Nacional sobre Drogas (PNAD), formalizada pelo Decreto 9.761 
de 2019, ainda reforça paradoxalmente a lógica proibicionista ao eleger a 
abstinência como meta e priorizar a “proteção da sociedade” (Art. 3.1), 
mantendo a primazia repressiva sobre o cuidado. Essa opção pela milita-
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rização, em detrimento de abordagens sanitárias e de redução de danos, 
revela a construção deliberada de um alvo preferencial de raça e classe, 
perpetuando o ciclo que transforma o usuário em “inimigo interno”. Tal 
ambiguidade normativa suscita questionamentos sobre a própria natureza 
potencialmente viciante das substâncias e a compatibilidade da repressão 
prioritária com as evidências científicas sobre seus danos reais.

Nesse contexto, a compreensão do fenômeno do vício ultrapassa a 
visão biomédica reducionista, que durante décadas o interpretou como 
falha moral ou disfunção individual. Bruce Alexander (2008) propõe 
que padrões de uso compulsivo de substâncias constituem estratégias 
adaptativas ao “deslocamento psicossocial”, ou seja, a fragilização dos 
laços comunitários e identitários na modernidade. O autor alerta que 
“o mito das drogas demoníacas” (p. 198), ao dominar o debate, obstrui 
conhecimentos necessários e protege as causas sociais da dependência. 
Assim, o “vício” pode ser entendido como uma estratégia de estruturação 
subjetiva frente à precarização da vida.

Fundamentada nessa perspectiva ética, a Redução de Danos emerge 
como alternativa que valoriza a autonomia do usuário, priorizando a 
minimização de riscos sem exigir a abstinência como condição prévia para 
acesso a direitos e suporte (PETUCO, 2016). Esta abordagem desafia o 
proibicionismo ao reconhecer os significados culturais, afetivos e políticos 
do consumo, especialmente para grupos marginalizados, focando na redu-
ção de danos imediatos, como overdoses e infecções, e no fortalecimento 
de vínculos sociais, distanciando-se tanto da romantização quanto da 
criminalização do uso.

A pertinência dessa estratégia salta aos olhos quando contrastada 
com a ineficiência da proibição pura e simples. Embora todas as substâncias 
possam acarretar danos à saúde, a experiência internacional demonstra 
que políticas de regulação responsável, campanhas educativas e restrições 
à publicidade, como as aplicadas ao álcool e tabaco, mostram-se mais efi-
cientes. Este princípio parte do fato de que substâncias potencialmente 
nocivas exigem regulação diferenciada conforme seu perfil de risco. Neste 
sentido, o Relatório Mundial sobre Drogas (UNODC, 2024) aponta um 
padrão global que se reflete na cena brasileira: enquanto a oferta e o con-
sumo de cocaína atingem níveis recordes no pós-pandemia, a maconha se 
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mantém como substância ilícita mais consumida no país - e no mundo. 
Se, por um lado, evidências científicas associam seu consumo crônico 
e precoce a comprometimentos cognitivos e “risco de psicose” (Uhl et 
al., 2019)., por outro, seu perfil de risco distingue-se qualitativamente 
de outras substâncias psicoativas, apresentando um índice de letalidade 
direta significativamente menor (UNODC, 2024).

Os critérios de eficácia da Guerra às “Drogas” - número de prisões, 
apreensões ou custos humanos - mostram uma desconexão entre meios 
e fins. O Atlas da Violência de 2025 registra 45.747 homicídios em 2023 
e revela 135.407 mortes violentas de causa indeterminada entre 2013 e 
2023, com estimativa de 51.608 “homicídios ocultos”. Quando esses 
“homicídios ocultos” são incorporados às estatísticas, o número real de 
assassinatos no período salta de 598.399 para 650.007 (Atlas da Violên-
cia, 2025, p. 18). O 18° Anuário Brasileiro de Segurança Pública mostra 
6.393 mortes por intervenção policial em 2023, mantendo o Brasil entre 
os países com as maiores taxas de letalidade policial do mundo. Além 
disso, o Brasil tem uma das maiores populações carcerárias do mundo, 
com 909.067 pessoas privadas de liberdade (World Prison Brief, 2025), 
sendo 205.472 relacionadas ao tráfico de drogas (SISDEPEN, 2024), 
representando 22,6% do total.

Contudo, a política repressiva não se traduz em um controle eficaz 
sobre os danos associados ao uso de substâncias, conforme evidenciam as 
lacunas nos dados oficiais referentes às mortes por overdose. Um levan-
tamento realizado por Bianco et al. (2023) identificou 21.410 mortes por 
overdose no Brasil entre 2000 e 2020. No entanto, o estudo sublinha que 
a maioria desses registros (76,72%) não especificava as drogas envolvidas, e 
apenas uma pequena parcela (23,28%) continha informações detalhadas. 
Além disso, constata-se que somente 52,19% do total de óbitos tiveram 
autópsias realizadas, o que compromete a qualidade das informações dis-
poníveis para análise epidemiológica. Dentre as substâncias mencionadas, 
a cocaína foi a mais frequentemente declarada (47,12%), seguida por álcool 
(21,36%), benzodiazepínicos (13,76%) e opioides (5,36%). Além disso, o 
Brasil possui sistemas paralelos de notificação de óbitos, o SIM e registro 
civil, sendo que nenhum deles é completo.
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Os 650.007 homicídios registrados na década entre 2013 e 2023 
revelam uma disparidade brutal com os 21.410 óbitos por overdose docu-
mentados em vinte anos (2000-2020) por Bianco et Al. (2023). Este cenário 
não apenas coloca em xeque a eficácia da política brasileira referente às 
drogas, mas também demonstra que a priorização da repressão ao tráfico 
falhou em reduzir a disponibilidade de substâncias ilícitas, resultando na 
intensificação dos ciclos de violência e no encarceramento em massa no país.

É nesse cenário de guerra declarada contra corpos marginalizados 
que o caso de Joana emerge como paradigmático. Quando ela chega ao 
SPA com queixas de dores intensas provenientes do diagnóstico de fibro-
mialgia, seu sofrimento carrega marcas desse estado de exceção: a mãe que 
viu a vida do filho transformada pela máquina de guerra aos usuários.

Nesse caminhar, a clínica amparada por uma escuta interseccional, 
ligada ao estágio integrante do Laboratório de Psicanálise, Política, Cultura 
e Estudos de Gênero (LPPCEG), desvela como a violência estrutural crava 
seus tentáculos nas estruturas subjetivas do sentir e existir.

O caso clínico de Joana nos convida a refletir sobre como o sofri-
mento é constituído na intersecção entre dimensões biológica, psicológica 
e social, inscritas num contexto político que o produz e o mantém. “Os 
processos de subjetivação estão diretamente relacionados com as tensões 
e as disputas dadas no bojo social, assim como nos deparamos com a (re)
afirmação do caráter político da clínica” (Breder et al., 2021, p. 28). O 
sofrimento psicossocial de Joana se entrelaça com a relação de seu filho 
com o uso problemático de drogas e a lógica belicista que estrutura a 
abordagem brasileira da questão das drogas. Sua história de vida é profun-
damente marcada por violências e abandonos, desde a infância. Contudo, 
é na adultidade de seu filho que se corporifica a intersecção brutal entre a 
guerra às “drogas” e a violência estatal, um tema importante na narrativa 
clínica que traz à cena a violência de Estado em sua forma concreta, ao 
mesmo tempo que assumindo o “invisível” do caráter fibromiálgico.

O terror de Estado se materializa no seguinte relato. Em uma oca-
sião, dois policiais militares invadiram sua casa, sob pretexto de denúncias 
anônimas e supostas investigações que envolviam o irmão e o filho. Os 
agentes entraram na casa aos empurrões, invadindo o espaço com força 
desproporcional. Enquanto a vizinhança a aconselhava a acompanhar de 
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perto a ação, ela presenciou o momento em que os dois foram algemados 
com truculência e separados em viaturas distintas.

Ao chegar à delegacia, contudo, a ausência do filho provocou um 
“choque” em resposta ao medo frente à possibilidade da morte-matada. 
Depois de um tempo prolongado o suficiente para supor que seu filho 
havia mesmo entrado para as estatísticas brasileiras sobre jovens pretos que 
são mortos ocultamente, ele aparece algemado e carregado por policiais 
em seus trajes fardados. A camiseta, antes branca, agora estava manchada 
de sangue, com as solas das botas estampadas no pescoço e nas costas.

Liberado após horas a fio de angústia, o filho relata que os policiais 
não o levaram para a delegacia porque o destino era um campo de futebol 
em um local deserto, que seria usado de sala de tortura. Lá, ele foi inicial-
mente asfixiado com uma sacola plástica colocada sobre a cabeça, com 
tempo suficiente para se lembrar de como se respira e, logo em seguida, 
sentir o desespero pelo oxigênio que falta, com chutes desferidos contra as 
costas, golpes nas costelas e barriga, enquanto os braços estavam voltados 
para trás, algemados, e o rosto encarando o chão de grama.

Dessa violência extrema, emerge a dimensão psicossomática da dor: 
as marcas físicas deixadas por botas no pescoço de seu filho são transfor-
madas em dores corporais que ela própria carrega através do diagnóstico de 
fibromialgia. Este caso ilustra como a atuação estatal se limita à repressão 
punitiva, negligenciando de forma considerável a dimensão da saúde. O 
jovem, submetido à tortura policial, sem nunca ter sido condenado por 
tráfico, não recebeu acompanhamento médico para que lidar o suposto 
“vício inveterado” ou ainda dos traumas físicos ou psicológicos decorrentes 
da violência sofrida. À medida que este corpo é tido como uma vida nua, 
pouco importa ao poder público cuidar dos danos psicológicos que podem 
ter ocorrido em decorrência de tamanha violência e descaso estatais. A 
família, igualmente abandonada pelo poder público, vivenciou novos 
ciclos de silenciamento quando confrontada com os próprios agentes da 
violência na delegacia. Como Joana resume, em um momento de dores 
latentes: “A dor no corpo dói menos que a dor da alma” - frase que expõe, 
em crua síntese, a dimensão intangível dessa violência, como aquela que 
o Estado não vê, não mede e, portanto, age como se não existisse.
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O encaminhamento compulsório ao CAPS AD, previsto na polí-
tica nacional sobre drogas, revelou-se iatrogênico no caso relatado. Joana 
descreve a instituição como um espaço que reforçou o estigma que ela já 
carregava consigo, onde houve espaço para sentir e reafirmar a visão fatalista 
do filho como “caso perdido”, uma percepção alimentada pela desinfor-
mação sobre padrões de uso e possibilidades de cuidado. A abordagem 
do viés da “segurança” pública, que categoriza o usuário como inimigo, 
intensificou os danos ao jovem e cristalizou o sofrimento familiar num 
lugar de desamparo, onde a dor dessa mãe foi encapsulada num diagnóstico 
médico que tenta nomear o indizível.

Nessa perspectiva, o usuário é construído como o “inimigo público” 
a ser combatido, não como usuário de uma rede de cuidados. Portanto, 
aqui opera-se uma torção que remete à noção do homo sacer de Agamben. 
À medida que o usuário de drogas é associado ao tráfico, mesmo apenas 
enquanto agente financiador da economia ilegal, ele é vertido em alvo do 
sistema penal e dos olhos da sociedade. Os dados do SISDEPEN (2024) 
revelam que 182.855 pessoas estão presas provisoriamente, punidas antes do 
julgamento definitivo, o que configura uma suspensão prévia de garantias 
sobre corpos já marginalizados e vulnerabilizados.

Nesse mecanismo, o estigma antecipa a sentença e a prisão provisó-
ria materializa a mortificação subjetiva do julgamento social que precede 
o jurídico. Assim, excluído do âmbito dos direitos, o usuário-traficante 
torna-se o homo sacer contemporâneo. Sua morte não comove, pois o 
próprio sistema já o declarou insacrificável.

CONSIDERAÇÕES

A análise desenvolvida neste trabalho ilustra como a chamada Guerra 
“às Drogas” no Brasil ultrapassa a regulação de substâncias, operando 
como um dispositivo necropolítico (MBEMBE, 2018) que gerencia de 
forma seletiva as vidas que devem morrer, com impacto desproporcional 
sobre corpos pretos e periféricos. O caso de Joana exemplifica como o 
sofrimento psíquico emerge da sobreposição de violências estruturais, 
desde as marcas da infância e da violência policial contra seu filho e sua 
família até a omissão estatal na oferta de uma rede de cuidados efetiva e 
interconectada, transformando os alvos do sofrimento em vidas nuas, 
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reduzidas pelo Estado à condição de vidas descartáveis. A pesquisa revela 
a contradição fundamental das políticas públicas que, sob o pretexto 
da proteção social, perpetuam ciclos de exclusão e encarceramento em 
massa, mostrando-se ineficazes na redução de danos e riscos associados 
ao uso de drogas.

Ao articular a psicanálise com os aportes teóricos de Agamben 
(2007) e Mbembe (2018), buscamos problematizar a naturalização da 
violência estatal e ressignificar simbolicamente o usuário de drogas como 
sujeito de direitos. Tanto os achados como as reminiscências que ficarão 
como questões ecoando reforçam a urgência de modelos baseados em 
redução de danos que substituam a lógica belicista e proibicionista, com 
estratégias efetivas de promoção de vida e de desejo.

Aqui convoco a fala de Joana que deu tom e contorno a este tra-
balho, dotada de profundidade clínica e política: “a dor do corpo dói 
menos que a dor da alma”. Ao tomar essa afirmação como o profundo 
incômodo da ferida invisível dos “vermes coloniais” (SANTOS, 2024, p. 
10) que corroem sua vida, torna-se palpável o sofrimento político como 
habitante do mais íntimo da carne e do cerne do ser.

Este trabalho, enquanto ato de escrita insurgente, alinha-se ao que 
Galeano (1996) chamou de “direito de sonhar o futuro”, propondo-se não 
como fechamento, mas como fissura no presente. Este texto é a expressão 
do ensaio ético do sonhar-fazer, de uma clínica comprometida com a 
dignidade de vidas tornadas matáveis pelo Estado, tanto em vida quanto 
na expropriação dela.
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A (DES)CRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO: ENTRE 
SAÚDE PÚBLICA E POLÍTICAS PÚBLICAS

Jussara Romero Sanches1

Jhulia Victória Talarico de Oliveira2

Gabrielly Bragas Dias3

INTRODUÇÃO

Século XXI: ano da modernidade, do início de pequenas revolu-
ções sociais e conscientização, embora tardia, a respeito de direitos das 
minorias, ainda assim, debater sobre a probabilidade de se legalizar a 
interrupção gestacional continua sendo um tabu. Um crime pelo qual a 
condenação social é maior do que o tempo máximo de cumprimento de 
pena no Brasil (40 anos).

A última Pesquisa Nacional do Aborto, publicada em 2015, rea-
lizada de forma independente pelos autores: Debora Diniz, Marcelo 
Medeiros, Alberto Madeiro conjuntamente pela SciELO - Scientific 
Electronic Library Online (biblioteca virtual de revistas científicas bra-
sileiras em formato eletrônico), submetido e aprovado pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa do Instituto de Ciências Humanas da Universidade de 
Brasília e financiada pelo Fundo Nacional de Saúde/MS e Fundo Elas, 
reporta que uma a cada 5 mulheres, de 18 a 40 anos já realizou ao menos 
um aborto na sua vida, isso significa que 4,7 milhões mulheres já teriam 
sido condenadas à uma pena, inclusive a de prisão. Este dado é levantado 
decenalmente por mulheres a partir dos dezoito anos de idade, e somente 
entre as alfabetizadas.

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a vida é um bem 
jurídico inviolável e constitui direito fundamental inerente à dignidade 
da pessoa humana, razão pela qual o Código Penal brasileiro possui um 

1 Doutoranda em Direito Negocial (UEL). Professora (UNICESUMAR).  
CV: http://lattes.cnpq.br/7689379063827719
2 Direito (UNICESUMAR). Bolsista em pesquisa no PIBIC/ICETI (maio-dez/2023). CV: https://is.gd/OvxeYO
3 Direito (UNICESUMAR). Coautora de pesquisa no âmbito do PIBIC/ICETI (maio a dez/2023).  
CV: http://lattes.cnpq.br/9834208217316583
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capítulo inteiro dedicado aos crimes contra a vida, dentre eles, o aborto. 
Todavia, no mesmo texto encontram-se exceções a criminalização dessa 
conduta, permitindo a interrupção da possível vida intrauterina em 
algumas hipóteses.

Com isso, há de se levantar a questão de: será que a vida é conside-
rada um direito absoluto em todo caso? Uma vez que colocada em conflito 
direto com outro direito ou bem social, a vida pode não prevalecer? Até 
que ponto se trata de uma mera condução limitativa sobre o direito e 
autonomia das mulheres oprimidas pelo Estado? Trata-se de um problema 
de saúde pública ou de dificuldade de manter a laicidade do Estado? O 
aborto continua como uma das principais causas de morte materna no 
Brasil e no mundo.

A OMS define “morte materna” como todos os problemas ligados 
à gravidez, o que dificulta compreender as razões exatas pelas quais as 
mulheres morrem. O certo é que a interrupção gestacional insegura mata 
mais mulheres do que se pode imaginar.

CONSTITUIÇÃO E O CONFLITO COM O DIREITO PENAL

A Constituição Federal, conhecida também como Constituição 
Cidadã, nasce com a redemocratização nacional, após um período de mais 
de vinte anos de ditadura militar, abordando em sua redação princípios 
como a liberdade de pensamento e a elaboração de mecanismos para evitar 
abusos de poder do Estado.

De acordo com a Constituição, a vida é um bem jurídico inviolável 
previsto em seu artigo 5º, amoldando-se ao rol de Direitos Fundamentais 
inerentes à dignidade da pessoa humana, sendo de suma importância a sua 
proteção. Para isso, o Código Penal brasileiro possui um capítulo inteiro 
dedicado aos crimes contra a vida, dentre eles, encontra-se a tipificação 
do aborto, realizado pela própria gestante, ou por terceiros.

Todavia, o Código também traz exceções a criminalização, permi-
tindo a interrupção da possível vida intrauterina em algumas hipóteses 
(aborto necessário e aborto no caso de gravidez resultante de estupro). Com 
isso, percebe-se que o direito à vida não é considerado um direito absoluto 
pois pode ser colocado em conflito com outro direito ou bem social.
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A criminalização dessa e de outras condutas é de competência priva-
tiva da União, como previsto no artigo 22, inciso I da Carta Magna, visto 
que o Estado tem o dever de proteger esses direitos e é o único detentor 
do ius puniendi, legislando sobre o Direito Penal.

Para melhor compreender os pontos trazidos no presente estudo, 
cabe diferenciar e entender a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) e o Habeas Corpus. Com previsão no Art. 102, § 
1° da Constituição Federal, a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental é uma ação proposta ao Supremo Tribunal Federal, para 
evitar ou reparar uma lesão ocasionada pelo poder público aos preceitos 
fundamentais, exercendo, assim, uma forma de controle de constitucio-
nalidade, enquanto o Habeas Corpus (previsto no Art. 5°, inciso LXVIII 
da Constituíção) é compreendido como um instrumento processual para 
garantir a liberdade do indivíduo, quando esta for lesionada por abuso 
de poder ou ato ilegal, tendo, em regra, caráter individual e exclusivo ao 
processo em questão.

Enquanto a Constituição dá seus primeiros passos em 1988, o 
Código Penal brasileiro já tinha mais de 40 anos de existência, sendo 
publicado conforme a cultura, costumes e hábitos dominantes da década 
de 40, de forma que sua característica principal é a regulamentação dos 
atos considerados como infrações penais pelo legislador da época. Embora 
ao longo dos anos, o decreto-lei tenha sofrido alterações em razão da pro-
mulgação de leis posteriores, uma vez que os hábitos, costumes, ciência e 
tecnologia evoluem, denotam atenção, especialmente, que os artigos 124 
e 126 do CP conservam a mesma redação acerca da criminalização da 
interrupção gestacional voluntária. O aborto é crime no Brasil, punindo 
com 1 (um) a 3 (três) anos de detensão para a gestante que o provoca ou 
simplesmente consente que alguém o faça, e de 1 (um) a 4 (quatro) anos 
de reclusão para terceiros que o pratiquem, como um médico, mesmo que 
com o consentimento da gestante (Código Penal - art. 124 ao art. 126).

O Código Penal prevê 2 (duas) excludentes de ilicitude na prática 
de abordo, sendo uma em caso de não haver outro modo de salvar a vida 
da gestante e outro caso a gravidez resultante de estupro (Código Penal 
art. 128). Em 2012, por conta da propositura da Ação de Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), nº 54, pela Confe-
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deração Nacional dos Trabalhadores na Saúde, um avanço significativo 
foi permitido pelo Supremo Tribunal Federal, com o reconhecimento de 
uma terceira excludente de ilicitude, afastando a configuração do abordo 
nos casos de anencefalia fetal.

O julgamento levou algumas semanas e foi decidido, por maioria 
dos votos, seguindo os termos do voto do Ministro Relator Marco Aurélio 
Mello, pela procedência da ação para declarar a inconstitucionalidade da 
interpretação segundo a qual a interrupção da gravidez de feto anencé-
falo é conduta tipificada nos artigos 124, 126, 128, incisos I e II, todos 
do Código Penal, permitindo que a gestante escolha se deseja ou não 
prosseguir com a gestação.

Haja vista que a Constituição Federal explicita diversos Direitos Fun-
damentais e reza pela construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 
pela garantia do desenvolvimento nacional, pela erradicação da pobreza 
e da marginalização, visando reduzir as desigualdades sociais e regionais, 
além da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, elucidando 
que a tipificação do ato de interromper uma gestação, deixa de ter sentido.

Nota-se que os Direitos Fundamentais das mulheres vão muito 
além do direito à vida, dos direitos sexuais e reprodutivos. São direitos que 
englobam sua liberdade; o direito de não serem discriminadas, submetidas 
a tortura e punições ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, 
análogos à punição aplicada desproporcionalmente pelo Código Penal.

HABEAS CORPUS N° 124.306/2012

Impetrado pela defesa de dois pacientes que, segundo denúncia, 
mantinham uma clínica de aborto e foram presos em flagrante, o Habeas 
Corpus 124.306/RJ foi utilizado a fim de revogar o pedido de prisão pre-
ventiva alegando que, nas presentes circunstâncias, não foram cumpridos 
os requisitos mínimos a serem exigidos pela ordem de prisão preventiva.

Em julgamento de primeira instância junto ao Juízo da 4ª Vara 
Criminal de Duque de Caxias/RJ foi concedida liberdade provisória 
aos acusados de suposta prática de aborto e formação de quadrilha, e, 
posteriormente, deu-se provimento ao recurso interposto pelo Ministério 
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Público, para ordenar a prisão preventiva dos pacientes, com fundamento 
na garantia da ordem pública e na necessidade de assegurar a aplicação da 
lei. Como consequência, a defesa recorreu ao Superior Tribunal de Justiça, 
restando a interposição recursal infrutífera, obrigando-os a recorrer à 
Suprema Corte, tornando este caso em um emblema pelo aspecto moral 
no conteúdo decisório e do ativismo judicial, pois, ao longo da decisão, o 
Ministro Luís Roberto Barroso tomou um rumo inesperado em voto-vista, 
decidindo pela descriminação do aborto até o terceiro mês de gestação, 
argumentando que a criminalização viola a autonomia da mulher que cor-
responde ao núcleo essencial da liberdade individual, tratando-se do poder 
de controlar o seu próprio corpo e de tomar decisões a ele relacionadas.

Em verdade, a criminalização confere uma proteção defi-
ciente aos direitos sexuais e reprodutivos, à autonomia, 
à integridade psíquica e física, e à saúde da mulher, com 
reflexos sobre a igualdade de gênero e impacto despro-
porcional sobre as mulheres mais pobres (Ministro Luís 
Roberto Barroso em decisão ao HC 124.306/2012).

Sustentou também, que o tratamento penal dado ao tema, coloca 
a mulher em estado de obrigação de gerar uma vida sem vontade própria, 
mas por decisão do Estado, agredindo a integridade física e psíquica da 
mulher, seus direitos sexuais, reprodutivos, além da quebra de igualdade 
de gênero, haja vista que homens (cisgênero4) não engravidam, e por fim 
impacta também as mulheres pobres por serem alvo de grande discri-
minação social, sem acesso às clinicas particulares para que busquem 
socorro rápido e eficaz, multiplicando-se os casos de automutilação, lesões 
graves e morte.

Esta ação se deu com o descobrimento do caso de Jandira Magdalena 
dos Santos Cruz, que, aos 27 anos, faleceu na clínica clandestina de aborto 
no Rio de Janeiro que pertencia aos pacientes do Habeas Corpus citado. 
Além de perder sua vida, Jandira teve seu corpo mutilado e carbonizado. A 
mulher, mãe de duas meninas, passava por um relacionamento conturbado 
quando engravidou indesejadamente pela terceira vez, e, após fazer uso 
de medicamentos “abortivos”, sem obter o resultado desejado, optou por 
realizar o aborto na referida clínica, vindo a óbito durante o procedimento. 

4 Cisgênero: termo usado para definir pessoas que se identificam com o gênero que é designado quando 
nasceram, o qual é associado socialmente ao sexo biológico.
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Além de Jandira, outras duas mulheres morreram na clínica, em que o 
falso médico, Carlos Augusto Graça, realizava os procedimentos através 
da aplicação de medicamentos intravenosos.

A clínica situava-se na zona Oeste do Rio de Janeiro, e era de pro-
priedade da técnica de enfermagem, Rosemere Aparecida Ferreira, uma das 
pacientes do HC, responsável pelo agendamento de horários e recebimento 
de pagamentos das gestantes, presa em flagrante pelos crimes de formação 
de quadrilha (art. 288, Código Penal) e provocação de aborto com consen-
timento da gestante (art. 126, Código Penal), posteriormente, condenada 
a 35 anos e 6 meses de prisão pela prática de homicídio, aborto, destruição 
de cadáver e formação de quadrilha. Além de Rosemere, o falso médico, 
Carlos, e Vanusa Vais Balcine, que também comandava a clínica, foram 
condenados pela morte de Jandira, pela formação de quadrilha e pelos 
abortos, por eles realizados. Em sua sentença, o juiz alegou que os réus:

Valeram-se da vulnerabilidade de mulheres que, muitas 
vezes em situação de desespero, como é o caso aqui retra-
tado, submeteram-se à “clínica”. Além de realizar atividade 
ilícita, a quadrilha operava com cirurgião sem diploma em 
medicina, sem qualquer cuidado com higiene e assepsia, 
instaurando um verdadeiro açougue humano, expondo 
a risco inúmeras mulheres. Tudo visando o lucro fácil 
(Coelho, 2018).

Segundo a Pesquisa Nacional do Aborto de 2015 (PNA/2015), 
estima-se que já ocorreram aproximadamente 4,7 milhões de abortos no 
país, sendo um total de 1 (um) aborto a cada 5 (cinco) mulheres gestantes 
entre 18 e 40 anos de idade, e dessas mulheres, cerca de 48% necessitaram 
de internação por consequências decorrentes da interrupção gestacio-
nal insegura.

Isso ocorre porque grande parte das mulheres que abortam são de 
periferias, com baixo grau de escolaridade, e sem condições de arcarem 
com o tratamento de emergência e socorro de clínicas privadas, mesmo 
em outros países onde a prática é legalizada, obrigando-as a recorrerem a 
métodos perigosos, como a ingestão de remédios, chás abortivos, intro-
dução de objetos no canal vaginal, ou até mesmo a clínicas clandestinas 
em situações precárias, sem profissionais ou locais adequados para o 
procedimento.
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Dessa forma, muitas mulheres acabam com problemas gravíssimos, 
como infecções e hemorragias, sendo esta uma das principais causas de 
mortalidade materna, evidenciando ainda mais o grande alerta da neces-
sidade da descriminalização da prática, em razão da evidente superlotação 
carcerária, judiciária e hospitalar.

A Organização Mundial da Saúde observou que a mortalidade 
materna aumenta quando os países criminalizam o aborto. Similarmente, 
em um relatório de 2012 sobre a mortalidade materna, o Conselho de 
Direitos Humanos da ONU observou que “se as leis sobre o aborto 
forem excessivamente restritivas, as respostas dos provedores de serviços, 
da polícia e outros fatores podem desencorajar a procura por assistência” 
(ONU, 2012), levando mulheres a protelar tratamentos que poderiam 
salvar suas vidas.

Concepção de Vida e Definições de Aborto

O aborto aparece pela primeira vez no Código Criminal do Impé-
rio do ano de 1830, prevendo pena somente ao terceiro que realizava 
o procedimento, com ou sem consentimento da gestante, até que em 
1890 o Código Penal passou a punir, também, a mulher que praticasse 
o autoaborto. Atualmente, o crime de aborto está previsto nos artigos 
124, 125, 126 e 128, possuindo também citações nos artigos 127 e 129 
do decreto-lei 2.848/40.

Guilherme Nucci (2021, p. 185), traz que, “o crime não é um objeto 
concreto e visível, mas uma conduta, desenvolvida por um ser humano, 
que provoca uma lesão a direito alheio, seja este direito individualizado 
e determinado, seja ele pertencente à sociedade”. Pode-se, entretanto, 
incumbir um entendimento mais claro acerca da concepção de crime 
se desmembrarmos o entendimento citado. Por exemplo: a ideia de que 
imputável está atrelada à atribuição de responsabilidade a terceiro por ação 
ou omissão, condicionada pela plena ciência do indivíduo, capacidade 
cognitiva e liberdade do mesmo para proceder com a diligência.

Por dolo entende-se “vontade de”, é a consciência da ação, enquanto 
culpa é uma conduta eletiva, mas com resultado/dano involuntário, fruto 
de negligência, imperícia ou imprudência. Outorga-se a ideia de crime, 
como sendo um ato violador do Código Penal, com animus ou não do 
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indivíduo, havendo possibilidade de atribuir o ônus ao, agora, acusado 
pelo resultado obtido a partir da conduta.

Retomando a ADPF 54 de 2012, na qual é abordado a descrimi-
nalização do aborto em casos de feto Anencéfalo, que trouxe temas e 
preceitos tidos como fundamentais para o ordenamento jurídico, pre-
sentes no artigo 5° da Constituição Federal e expressos no caput, como: 
“inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança...”. 
A principal tese que sustenta o debate sobre a criminalização do aborto, 
parte do questionamento de “a partir de qual momento se inicia a vida 
do feto?”. Diante deste tema controverso e de grande repercussão social, 
diversas ciências buscam determinar qual o marco para o início da vida, 
trazendo argumentos com fundamentos na medicina contemporânea, no 
próprio Direito, nas Ciências Sociais, e na teologia.

A discussão é dotada de inúmeros conceitos para entender o momento 
em que se tem o início da vida. É certo que esta não é uma questão simples, 
principalmente tendo em vista a multiplicidade de dimensões humanas 
que versam sobre o início da vida, tais como: religiosa, médica, jurídica, 
cultural e social. Além disso, quanto maior o avanço tecnológico, mais 
complexo o estudo se torna. Para o entendimento Jurídico, a vida é um 
direito fundamental do indivíduo e, portanto, constitui cláusula pétrea. 
Este Direito Fundamental, previsto na Magna Carta, deve ser entendido 
de maneira genérica de modo a abranger a garantia da continuação da 
vida como também a uma existência digna.

Patrícia Helena Lucas Pranke (2004, p. 33/38), aborda um enten-
dimento de quando se encerra a vida e quando deveria ser o início:

A morte do ser humano é definida a partir da parada de 
funcionamento do cérebro, morte cerebral, conceito esse 
evoluído através dos tempos para permitir a doação de 
órgãos. Analogicamente muitos pesquisadores então ques-
tionam se o início da vida humana também não devesse 
seguir o mesmo critério: início da atividade cerebral.

A autora cita a necessidade do desenvolvimento do sistema nervoso, 
acompanhado do amadurecimento completo do cérebro do feto, para 
que haja possibilidade de vida extrauterina. O aborto anencéfalo é um 
exemplo de interrupção gestacional legal, onde o indivíduo portador de 
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anencefalia tem subdesenvolvimento cerebral e má formação do crânio, 
além de diversos outros fatores clínicos, que, por consequência, têm 
redução da expectativa de vida extrauterina. Dessa forma, como coibir a 
interrupção gestação de qualquer outro feto indesejado, que ainda não 
possua sistema nervoso central?

Outra tese de concepção é aquela dada desde a nidação, ou seja, 
desde o exato momento da fecundação. Colocando essa asserção em pauta, 
questiona-se se o método contraceptivo de emergência, popularmente 
conhecido como “pílula do dia seguinte”, também não entender-se-ia 
como o crime previsto no artigo 124 do Código Penal.

NOVOS DADOS E ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
FUNDAMENTAL 442/2017

Debora Diniz (2023), apresenta os novos dados do aborto no Brasil 
que serão publicados na nova Pesquisa Nacional de Aborto. Os dados 
mostram uma queda no número de mulheres que admitem ter feito 
aborto em 2021, em paralelo com 2010: 10% das mulheres brasileiras em 
comparação com 15% na última década. O trabalho também determinou 
que, em 52% dos casos, os abortos ocorreram antes dos 19 anos de idade. 
Debora descreve o perfil de uma mulher que faz aborto no Brasil, sendo 
ela jovem, religiosa, de todas as classes sociais, cores e regiões do país - mais 
concentrada em mulheres negras e indígenas com pouca escolaridade e 
que vivem no Nordeste, totalizando cerca de meio milhão de mulheres 
por ano no Brasil.

Debora Diniz informa que uma em cada duas mulheres acaba 
finalizando o aborto em um hospital, mas alerta para um aumento nas 
barreiras no sistema de saúde público nos últimos 4 anos. Ela elucida sobre 
a expectativa para que o atual governo enfrente a questão dos direitos 
reprodutivos como “política de saúde pública”.

A ministra do Supremo Tribunal Federal, Rosa Weber, relatora da 
Ação de Descumprimento de Preceitos Fundamentais (ADPF) 442, iniciou 
o julgamento em sessão virtual em 22 de setembro de 2023, votou pela 
descriminalização da interrupção voluntária da gravidez nas primeiras 12 
semanas de gestação. As discussões sobre a descriminalização do aborto 
foram provocadas no STF pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), 



54

patrocinador da ação, e viraram tema de audiência pública convocada 
pela ministra em 2018.

O objetivo é debater o tema com especialistas e representantes de 
entidades governamentais e da sociedade civil. A ministra considera que 
os artigos 124 e 126 do Código Penal não estão de acordo com a atual 
Constituição e ressalta que o debate jurídico sobre o aborto é “sensível e 
de extrema delicadeza”, pois suscita “convicções de ordem moral, ética, 
religiosa e jurídica”. A pedido do ministro Luís Roberto Barroso, o jul-
gamento está suspenso e, portanto, seguirá em plenário em data a ser 
definida. Nota-se no Supremo Tribunal Federal um espaço legítimo e 
democrático para o debate jurídico sobre este tema, pois a democracia 
se dá não só no Parlamento, mas também na atuação dos três poderes 
(Legislativo, Executivo e Judiciário), coerentes com a Constituição Federal.

O papel do STF de atuação contramajoritária na garantia de direitos 
de minorias permite que temas “tabus” possam ser julgados para garantir 
direitos humanos, assegurando-os sem interferências maioritariamente 
morais e religiosas. Segundo Rosa Weber, após a vigência de 80 anos do 
Código Penal (1940), já é tempo de tratar as mulheres como “sujeitas e 
detentoras de direitos” e não como cidadãs de segunda classe, que não con-
seguem expressar livremente suas opiniões e autonomia. Ressaltou ainda 
que quando a lei foi promulgada, a maternidade e os cuidados familiares 
faziam parte do plano de vida da mulher. “Qualquer escolha além deste 
padrão era inaceitável”, de forma que a criminalização do aborto tinha 
como objetivo tutelar de forma digna a vida humana, mas não produziu 
os efeitos pretendidos. Segundo José Luis Quadros Magalhães (2009, p. 
103), dignidade é:

Um conjunto de condições sociais, econômicas, culturais 
e políticas que permitem que cada pessoa possa exercer 
seus direitos com liberdade e esclarecimento consciente, 
em meio a um ambiente de respeito e efetividade dos 
direitos individuais, sociais, políticos e econômicos de 
todos e cada uma das pessoas.

Percebe-se que a dignidade da pessoa humana está intimamente 
ligada à autonomia da vontade, pois esta tem por objetivo conferir ao indi-
víduo o direito de determinar, autonomamente, seu próprio destino, evi-
denciando ainda mais a inefetividade da norma e sua desproporcionalidade.
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O RELACIONAMENTO CONFLITANTE ENTRE ABORTO 
LEGAL E A REALIDADE

Atualmente, no Brasil, três são os cenários nos quais o aborto é 
permitido: a) gravidez de risco à vida da gestante; b) gravidez resultante 
de violência sexual; e c) anencefalia fetal. Nessas situações, a autorização 
judicial é dispensável, possibilitando que a mulher busque um hospital, 
onde deverá ser acolhida por uma equipe multidisciplinar para iniciar o 
procedimento de abortamento. O Ministério da Saúde estabeleceu diretri-
zes excelentes em uma cartilha, onde, além de explicar a necessidade desse 
acolhimento especial, traçou limites para a realização desse procedimento, 
sendo até a vigésima segunda semana de gestação, desde que o produto 
intrauterino não ultrapasse 500g.

No mesmo informativo, o Ministério deixa claro as razões pelas 
quais as mulheres necessitam tanto do abortamento quanto do acolhi-
mento diferenciado, demonstrando, inclusive, uma comparação entre 
países cujo aborto passou a ser legalizado e o Brasil, abordando, ainda, o 
viés cultural que amedronta as mulheres:

Aspectos culturais, religiosos e legais inibem as mulheres 
a declararem seus abortamentos, dificultando o cálculo 
da sua magnitude. Independentemente dessa dificuldade, 
sabe-se que o abortamento é vastamente praticado, com 
o uso de meios diversos, muitas vezes induzidos pela pró-
pria mulher ou realizados por profissionais em condições 
inseguras, geralmente acarretando consequências danosas 
à saúde, podendo, inclusive, levar à morte (Brasil, 2005).

Embora o próprio Ministério da Saúde reconheça a necessidade 
da descriminalização, nenhuma providência foi tomada e as mulheres 
que têm a garantia legal de interromper a gestação, sequer sabem como 
alcançar frutiferamente a intervenção cirúrgica pelo receio da crítica 
social que podem sofrer, de serem denunciadas à polícia pelo “crime” 
que cometeram. Vale destacar a importância não apenas da disseminação 
do conhecimento básico sobre Direitos Fundamentais, mas também da 
implementação efetiva de Políticas Públicas para acelerar o reconhecimento 
e prevenção desses casos, tornando-se medidas essenciais para garantir a 
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saúde e os direitos das mulheres, principalmente por estarem em uma 
situação de extrema vulnerabilidade.

Poderiam, por solução, aplicar a veiculação de anúncios lúdicos nos 
meios de comunicação, em horário nobre, visando atrair a atenção de todas 
as idades, mesmo que por tempo determinado, com certa regularidade. 
Alternativamente, sugerir-se-iam o contrato de juristas para ministrar 
aulas expositivas sobre a Constituição, o Direito Penal e seus Direitos 
Fundamentais, de forma periódica.

Mediante tais considerações, destaca-se ainda a urgência da Edu-
cação Sexual para crianças e adolescentes, preparando-os para a vida 
toda, ensinando medidas de prevenção contra DSTs, ISTs e gestações 
indesejadas, bem como as graves consequências da agressão sexual para o 
agressor e a vítima, oferecendo assim “ freios e contrapesos”, demonstrando 
responsabilizações, penas e acolhimentos.

CONSIDERAÇÕES

Assim, ao considerar todas as informações apresentadas, torna-se 
imperativo refletir sobre a descriminalização do aborto e suas implicações 
na sociedade, à luz dos direitos humanos e da Constituição. A questão 
do aborto, juntamente com sua criminalização, continua a ser um tema 
recorrente nas demandas das mulheres. Para alcançar uma cidadania 
plena, é necessário superar diversas barreiras culturais e conservadoras 
presentes em nossa sociedade.

É evidente que a criminalização não tem o efeito de reduzir o número 
de abortos. Apesar de ser tema recorrente em pesquisas e movimentos, o 
tabu em torno do assunto persiste sempre que é trazido à discussão. Para 
as mulheres, a criminalização do aborto até o terceiro mês de gestação 
representa uma violação da autonomia e da liberdade como ser humano, 
bem como dos direitos fundamentais, incluindo o princípio da igualdade, 
que preconiza a não discriminação desse procedimento.

Além disso, diante do alarmante número de interrupções gesta-
cionais inseguras, constituindo-se como uma questão de saúde pública, 
é crucial que legisladores e a sociedade como um todo priorizem urgente-
mente esse tema. Isso visa impedir que as mulheres sejam condenadas por 
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não terem acesso a um direito previsto constitucionalmente, resultante da 
falta de informação e da restrição à liberdade de expressão, muitas vezes 
marcada pelo preconceito e pelas raízes punitivas do Estado, que punem 
a mulher por não se limitar apenas ao papel reprodutivo.

Portanto, com base em conteúdos pertinentes, dados concretos, 
casos reais e jurisprudência relacionados ao tema, é possível concluir que a 
criminalização e penalização são desproporcionais à natureza da conduta. 
A luta pela descriminalização do aborto é contínua e ressalta-se a impor-
tância da liberdade das mulheres e de sua autonomia decisória. Somente 
assim, será possível assegurar que elas não sejam nem presas, nem mortas.
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CORPO, FAMÍLIA E ENVELHECIMENTO GAY: 
A EXPERIÊNCIA DO ENVELHECIMENTO 
DE HOMENS GAYS SOB UMA ÓTICA 
FENOMENOLÓGICA-EXISTENCIAL

João Vitor de Souza Bino1

Marcus Cezar de Borba Belmino2

INTRODUÇÃO

Este trabalho busca explorar as vivências e os desafios que homens 
gays idosos enfrentam durante o processo de envelhecimento, empregando 
uma metodologia de pesquisa bibliográfica. O estudo pretende examinar 
não apenas os obstáculos cotidianos e psicológicos enfrentados por esses 
indivíduos, mas também a resiliência desenvolvida em contextos adver-
sos. Isso abrange a análise de como a discriminação e o estigma afetam 
suas vidas, bem como as estratégias adotadas para manter o bem-estar 
emocional, social e existencial. Para alcançar esses objetivos, foi realizada 
uma análise bibliográfica abrangente, que inclui uma vasta gama de obras 
que interseccionam os temas de velhice de homens gays e fenomenologia-
-existencial. O intuito é, portanto, discutir de maneira profunda questões 
relacionadas à saúde mental e emocional, à influência da identidade sexual 
no envelhecimento e às diferentes formas de enfrentamento adotadas por 
esses homens, buscando oferecer uma visão holística e compreensiva de 
suas experiências.

Ao pensar numa geração idosa de homens gays no Brasil no século 
XXI, é importante compreender a trajetória dessa população no século 
XX. Acerca disto, Torelli et al (2023) elenca fatores que nos auxiliam a 
entender esta trajetória, demarcada pela invisibilização e estigmatização:

[...] a geração silenciosa e os baby boomers, nascidos res-
pectivamente antes da Segunda Guerra Mundial e entre 

1 Psicologia (UNILEÃO). CV: https://lattes.cnpq.br/5187802745820928
2 Doutor em Filosofia (UFSC). Psicólogo (UNIFOR). Coordenador do Mestrado Profissional em Ensino 
em Saúde e docente do curso de psicologia da UNILEÃO). CV: http://lattes.cnpq.br/3726127601830224

http://lattes.cnpq.br/3726127601830224
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1940 e 1960, [...] vivenciaram a criminalização da homos-
sexualidade e a patologização das identidades de gênero e 
das orientações sexuais destoantes da heteronormatividade 
(classificadas até 1990 como distúrbio mental pela Classi-
ficação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde). Outro fator que contribuiu para 
a estigmatização dos gays da geração baby boomer foi o 
advento da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS). A correlação da doença com a população gay 
fez com que ela chegasse a ser caracterizada à época como 
“câncer gay” ou “praga gay”. (Torelli et al, 2023).

A morte prematura de tantos homens gays durante a crise da AIDS, 
tanto pelos efeitos da doença quanto pelas violências motivadas pela 
estigmatização, interrompeu ciclos de aprendizado e solidariedade entre 
gerações, especialmente em um momento em que essas comunidades 
estavam começando a se organizar politicamente e socialmente. Houve 
uma perda significativa de figuras que poderiam ter sido mentores, ativistas 
mais experientes e vozes que transmitiriam suas vivências, além de laços 
intergeracionais que poderiam ter enriquecido o presente e o futuro do 
movimento.

As perdas vão muito além dos números. Elas envolvem o apaga-
mento de histórias de vida, experiências e contribuições culturais que 
nunca tiveram a chance de serem transmitida. Compreender o contexto 
histórico é essencial para avaliar a gravidade da situação. O pânico moral 
em torno do HIV no Brasil, especialmente nas décadas de 1980 e 1990, 
teve um impacto devastador sobre a população LGBT, em particular os 
homens gays e bissexuais.

Hebert Daniel, sociólogo soropositivo e revolucionário durante 
a ditadura militar no Brasil, descreve a chegada da epidemia da AIDS 
no Brasil destacando a narrativa violenta que atrelava a disseminação da 
doença à grupos minoritários:

Por volta de 1983, esperava-se, apenas, a confirmação da 
presença da doença no Brasil. E a imprensa aguardava 
somente o nome da primeira vítima para produzir uma 
manchete já preparada de antemão. A manchete chegou, 
finalmente, exatamente no ano de 83 que viu um verda-
deiro surto de interesse jornalístico sobre o que era então 
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definido, de maneira objetiva, de “câncer gay” ou “peste 
gay” (Daniel; Parker, 1991, p. 32).

Hoje, quando olhamos para as gerações que envelhecem, notamos 
uma lacuna significativa. Muitos dos que seriam idosos gays sequer con-
seguiram chegar à etapa de envelhecimento, devido à violência estrutural 
que marginalizou tanto essa população, o que reduziu drasticamente a 
quantidade de homens gays que sobreviveram até a velhice.

Em aspectos temporais, envelhecer era visto como sinônimo de 
declínio e inatividade até pouco tempo. Com o aumento da expectativa 
de vida da população em geral, surgiram desafios sobre como garantir uma 
velhice saudável e digna, preservando bem-estar físico, mental e social. A 
expectativa de vida reflete a qualidade de vida de um país, influenciada 
por fatores como saúde e educação. Isso aponta para um momento his-
tórico que já vem acontecendo, em que a participação de idosos no total 
da população se amplia de maneira contínua, fenômeno conhecido como 
envelhecimento populacional (Zanon; Moretto; Rodrigues, 2013).

Segundo Bosi (2004), em uma sociedade tecnológica focada no 
acúmulo exacerbado de capital, as oportunidades de trabalho e as normas 
sociais excluem aqueles que não estão envolvidos diretamente na produção, 
como a maioria dos idosos. Desta forma, ao perder seu papel de produção 
na máquina capital, o idoso experimenta uma perda de sentido na vida, 
sendo encorajado a ceder espaço aos jovens e se afastar de cargos de liderança. 
A sociedade valoriza sua resignação, ignorando suas vozes e limitando 
suas possibilidades de questionar ou desafiar o status quo (Bosi, 2004).

Num contexto de aumento da expectativa de vida de homosse-
xuais, a luta contra a discriminação se torna ainda mais urgente, pois seus 
efeitos vão além de um simples constrangimento, causando profundas 
cicatrizes no processo de civilização desses sujeitos. Sob uma ótica feno-
menológica-existencial, vítimas de LGBTfobia estão sujeitas a atribuir 
sentidos negativos à própria concepção de si (integrar ao self atributos não 
autênticos) que não correspondem com a sua realidade, alienando-as de 
seus selves autênticos, muitas vezes pela experiência de isolamento social 
ou enrijecimento da produção de vínculos significativos, especialmente 
necessário no momento da velhice (Improta, 2017).
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Este trabalho, uma pesquisa exploratória fenomenológica-existencial, 
busca compreender as vivências e desafios de homens gays idosos ao enve-
lhecerem sob uma perspectiva fenomenológica-existencial, investigando 
os efeitos da discriminação e as estratégias de resiliência adotadas por 
essa população nas dimensões emocional, social e existencial. A pesquisa 
consiste em uma análise bibliográfica de obras que interseccionam os 
temas de velhice, LGBTfobia e fenomenologia-existencial. Esta análise 
busca, portanto, revelar questões de saúde mental e emocional próprias 
ao envelhecimento, a influência da identidade sexual no envelhecimento 
e as formas de enfrentamento desses indivíduos.

METODOLOGIA

A metodologia deste trabalho adota a pesquisa bibliográfica, focando 
em uma análise exploratória de conteúdo bibliográfico disponível sobre os 
assuntos aqui tratados, a fim de investigar a experiência do envelhecimento 
de homens gays a partir de uma perspectiva fenomenológica-existencial. 
O objetivo geral é desenvolver um entendimento profundo e contextua-
lizado sobre essa experiência única, considerando os aspectos subjetivos 
e existenciais envolvidos. Especificamente, pretende-se analisar como os 
homens gays vivenciam o envelhecimento e quais são os desafios e parti-
cularidades desse processo, ao mesmo tempo em que se explora como a 
abordagem fenomenológica-existencial pode enriquecer e aprofundar essa 
compreensão, possibilitando um olhar mais abrangente e humanizado 
sobre as suas vivências e sobre os significados atribuídos a essa etapa da vida.

Segundo Severino (2007), a pesquisa bibliográfica é constituída por:

[...] registro disponível, decorrente de pesquisas anteriores, 
em documentos impressos, como livros, artigos, teses etc. 
Utilizam-se dados de categorias teóricas já trabalhadas 
por outros pesquisadores e devidamente registrados. Os 
textos tornam-se fontes dos temas a serem pesquisados. O 
pesquisador trabalha a partir de contribuições dos autores 
dos estudos analíticos constantes dos textos (Severino, 
2007, p. 122).

Esse conteúdo bibliográfico foi coletado em bases de dados digitais, 
principalmente PePSIC, Google Acadêmico e SciELO, centrando-se em 
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publicações acadêmicas em português e inglês que abordam a velhice, 
a identidade gay e a filosofia fenomenológica-existencial e as possíveis 
intersecções destes temas. Para refinar a busca e garantir a relevância das 
publicações incluídas, foram usadas palavras-chave como “fenomeno-
logia-existencial”, “velhice” e “LGBT”. Esta última foi abordada caute-
losamente, levando em consideração artigos que focam especificamente 
em homens gays.

Foram encontrados, inicialmente, 93 artigos que contemplavam as 
palavras-chave da pesquisa. Excluiu-se artigos que não interseccionam as 
temáticas debatidas e aqueles que se repetiam em diferentes bases de dados. 
Após uma análise mais profunda destes artigos, incluiu-se apenas aqueles 
que realmente se aproximavam do objetivo desta pesquisa, resultando em 
um quantitativo de 42 artigos utilizados como fonte bibliográfica.

A seleção de conteúdo bibliográfico seguiu critérios rigorosos para 
incluir obras que atendam ao objetivo de compreender os desafios e vivên-
cias de homens gays idosos. O processo de análise foi orientado pela 
pergunta-problema central: “Como a experiência de envelhecer é vivida 
por homens gays segundo uma perspectiva fenomenológica-existencial?”. 
Essa questão permite explorar tanto os efeitos da discriminação quanto 
as estratégias de resiliência adotadas por esses indivíduos na velhice, con-
siderando as dimensões emocional, social e existencial de suas vivências.

Ao organizar e interpretar os dados, buscou-se identificar e catego-
rizar as principais questões de saúde mental e emocional, a influência da 
identidade sexual na percepção do envelhecimento e as formas de enfren-
tamento adotadas por essa população. As publicações analisadas fornece-
ram insights sobre como homens gays idosos lidam com o isolamento, a 
estigmatização e a marginalização. Destacaram, ainda, a importância do 
apoio social, da rede de amigos e da comunidade gay enquanto entidade 
de luta política no desenvolvimento de estratégias de resiliência.

Além disso, a análise permite compreender como a identidade sexual 
interage com outras dimensões da vida desses homens, influenciando sua 
autoimagem, autoestima e bem-estar emocional. Ao focar na experiência 
subjetiva e no potencial de autotransformação, a perspectiva fenomeno-
lógica-existencial oferece uma lente rica para explorar a complexidade do 
envelhecimento no contexto da diversidade sexual. Os resultados, por sua 
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vez, apontam para a necessidade de políticas públicas e práticas clínicas que 
reconheçam e valorizem a singularidade dessas experiências, promovendo 
um envelhecimento digno e pleno para todos.

Em resumo, a metodologia aplicada permitiu uma compreensão 
aprofundada das vivências de homens gays idosos, ressaltando a importância 
de uma abordagem inclusiva e sensível às diversas facetas da identidade 
humana em face à velhice.

REFERENCIAL TEÓRICO

O Envelhecimento Gay no Século XXI

O fenômeno do envelhecimento manifesta-se de maneira complexa 
e multifacetada, caracterizado por profundas transformações sociais, 
demográficas e culturais. O aumento da expectativa de vida, aliado ao 
declínio das taxas de fecundidade, resulta em um rápido envelhecimento 
populacional, com impactos significativos nas diversas esferas da vida em 
sociedade (IBGE, 2020).

Segundo Dardengo e Mafra (2019), o conceito de envelhecimento 
evoluiu significativamente ao longo da história. Inicialmente, em algu-
mas sociedades antigas, os idosos eram valorizados por sua experiência 
e sabedoria, enquanto em outras, como na Grécia, a percepção variava 
conforme a classe social. Na China e no Japão antigos, os idosos eram 
respeitados e detinham poder. No entanto, com o tempo, especialmente 
na Idade Média e na era moderna, a velhice passou a ser vista de forma 
negativa, associada à doença e à incapacidade. A Revolução Industrial 
e as mudanças no modo de produção capitalista contribuíram para a 
desvalorização social dos idosos. No século XX, a velhice começou a ser 
reconhecida como uma fase distinta da vida, com a criação de sistemas 
de aposentadoria e o desenvolvimento de disciplinas médicas focadas 
no envelhecimento. Nas últimas décadas, o aumento da longevidade e o 
crescimento do número de idosos trouxeram maior atenção acadêmica e 
social ao envelhecimento, destacando a importância de entender e valorizar 
essa etapa da vida.

Frequentemente, os estudos sobre o envelhecimento concentram-se 
nas alterações fisiológicas que acompanham este processo, principalmente 
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as modificações observadas nos sistemas imunológico, endócrino e neuroló-
gico (Macena; Hermano; Costa, 2018). Embora essas mudanças biológicas 
sejam cruciais para compreender o envelhecimento, essa abordagem pode 
ser limitada por sua visão reducionista. Focar predominantemente nos 
aspectos fisiológicos ignora as interações complexas entre fatores sociais, 
psicológicos e ambientais que também influenciam o envelhecimento. 
Além disso, essa perspectiva pode perpetuar estereótipos negativos sobre 
a velhice, desconsiderando a diversidade de experiências e capacidades 
dos idosos.

Segundo Viegas (2019), os estudos sobre o envelhecimento ainda 
são majoritariamente orientados por uma norma heterossexual, o que 
impossibilita a compreensão das diferentes formas de envelhecer numa 
sociedade diversa. Embora tenha havido um aumento recente de pesquisas 
focadas na interseção entre envelhecimento e diversidade sexual, a maior 
parte das análises continua a desconsiderar questões de orientação sexual 
e identidade de gênero de forma abrangente. Isso se reflete não apenas na 
academia, mas também em serviços especializados, que muitas vezes não 
acolhem adequadamente idosos gays, devido à baixa notoriedade dessa 
demográfica.

Desde que se datam os primeiros estudos sobre civilizações, nunca 
se registrou uma expectativa de vida maior do que a constante contempo-
rânea. Na América Latina, por exemplo, a expectativa de vida aumentou 
de 50 anos após a Segunda Guerra Mundial para 69 anos em 1995, mas 
persistem grandes desigualdades nas condições de vida e saúde. Além disso, 
problemas de saúde que foram resolvidos em outras regiões ainda prevale-
cem, como certas doenças infectoparasitárias e questões de infraestrutura 
urbana. Ao mesmo tempo, há um crescimento de doenças crônicas não 
infecciosas, como câncer e doenças cardiovasculares, o surgimento de novos 
problemas, como a AIDS, e a inclusão de questões antes negligenciadas, 
como o uso de drogas, violência e estresse, no campo da saúde pública 
(Buss, 2000). Esta mudança na estrutura etária da América Latina tem 
demandado uma reavaliação dos estereótipos comumente associados à 
velhice, e neste contexto a psicogerontologia se apresenta como um campo 
de estudo relevante (Maia, 2008).
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Assim como em todas as demais fases da vida, a velhice traz consigo 
uma série de experiências e desafios únicos, inerentes a essa etapa específica 
da existência humana. No entanto, para aqueles que não se identificam 
como heterossexuais e cisgêneros, é comum enfrentar um caminho mar-
cado por preconceito e discriminação que prolongam-se uma vida toda. 
Esses elementos têm um impacto direto na forma como essas pessoas 
experimentam e expressam sua sexualidade, além de influenciarem sua 
saúde mental. (Gomes et al, 2020).

A Relação entre Corpo, Socialização e Envelhecimento para 
Homens Gays

O amplo estudo de práticas clínicas de caráter fenomenológico-
-existencial auxilia-nos a lidar com as complexidades e singularidades da 
experiência de envelhecimento em populações marginalizadas, como a de 
homens gays idosos, de forma ética e subjetiva. Ao contrário de modelos 
terapêuticos orientados por técnicas rígidas, a abordagem existencial enfa-
tiza uma “atitude” terapêutica, isto é, um compromisso em compreender 
profundamente a estrutura da existência humana, com foco nas questões 
e desafios específicos de cada indivíduo. Segundo May (1975):

O Existencialismo é uma atitude, uma abordagem dos seres 
humanos, não uma escola ou um grupo especial. Também 
não é um sistema de terapia, embora lhe dê subsídios 
relevantes. Não é um conjunto de técnicas, embora possa 
dar-lhes origem. É antes uma preocupação em compreen-
der a estrutura do ser humano, e sua experiência, à qual 
deve, em maior ou menor grau, estar subordinada toda 
a técnica (p. 17).

Nesse contexto, o terapeuta existencial não busca aplicar soluções 
ou técnicas pré-determinadas, mas, sim, acompanhar a pessoa em um 
processo de investigação genuína sobre o significado, o valor e as limita-
ções da própria vida, levando em conta a interseção entre envelhecimento, 
identidade sexual, solidão e a busca por autenticidade.

Essa abordagem é particularmente relevante na gerontologia, pois 
permite explorar questões existenciais centrais no envelhecimento, como 
a aceitação da finitude, a solidão e a ressignificação da própria história 
de vida. Além disso, a clínica fenomenológica-existencial incentiva os 
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profissionais a criarem um espaço onde o idoso possa enfrentar questões 
relacionadas à discriminação e às dificuldades de aceitação social, refletindo 
sobre as perdas, mudanças e possibilidades ainda presentes em sua traje-
tória. O caráter não diretivo e não normativo da abordagem facilita uma 
compreensão mais rica das vivências subjetivas e incentiva a resiliência e o 
desenvolvimento de uma relação mais autêntica consigo e com os outros. 
Em última análise, a importância da clínica fenomenológica existencial no 
trabalho gerontológico reside em seu potencial para ajudar o indivíduo a 
encontrar sentido e valor em sua experiência, promovendo uma velhice 
mais consciente, digna e em harmonia com sua própria história e identi-
dade (Nogueira, 2014).

Para o existencialismo, somos sempre seres em relação com os outros; 
não há individualidade ou subjetividade fora desse contexto (Tavares, 2019). 
Assim, a vivência da velhice é influenciada pelo olhar e pela relação com 
o outro, condicionando uma busca por sentido de vida nesse momento 
de envelhecer que envolve estar em relação com os outros.

De acordo com a filósofa francesa Simone de Beauvoir, a velhice 
deve ser compreendida como um fenômeno que envolve três dimensões 
interdependentes: a biológica, a psicológica e a existencial. Essa perspec-
tiva é desenvolvida no segundo volume de sua obra “A Velhice” (1970), 
intitulado “As Relações com o Mundo”, onde Beauvoir explora três dife-
rentes dimensões do processo de envelhecimento; entre elas, a dimensão 
existencial. A autora põe em perspectiva a visão social da velhice como 
um simples declínio ou preparação para a morte, ressaltando que essa fase 
da vida representa uma etapa legítima e contínua da existência humana. 
Para Beauvoir, a velhice não é algo que se resume a uma mudança física ou 
psicológica, mas sim uma condição que afeta profundamente a maneira 
como o indivíduo interage com o mundo e como é visto pela sociedade 
(Beauvoir, 1990).

Beauvoir argumenta que a sociedade moderna tende a homogenei-
zar a velhice, tratando-a como um objeto analisado do exterior, de forma 
impessoal. Esta perspectiva reduz as potencialidades das experiências de 
pessoas em processo de envelhecimento, desconsiderando suas particu-
laridades e o impacto da trajetória de vida na construção de seu ser-velho. 
Em sua obra, Beauvoir observa que a sociedade contemporânea é com-
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petitiva, produtivista e machista, valores que contribuem para a exclusão 
dos mais velhos, afastando-os do mercado de trabalho e, em muitos casos, 
limitando seu papel social. Esse afastamento resulta não apenas em uma 
perda de autonomia e de propósito, mas também em uma reiteração da 
marginalização dos idosos, que passam a ser considerados menos pro-
dutivos e, portanto, menos valorizados. Atualmente, essa produção de 
tantas angústias ocupa um grande espaço nas psicoterapias com idosos, 
nas clínicas e políticas públicas mundo afora.

O método fenomenológico permite ir além das estatísticas e dos 
dados objetivos frequentemente utilizados para estudar o envelhecimento. 
Segundo a perspectiva fenomenológica, o envelhecimento não é apenas um 
processo de perdas e declínio, nem é determinado pelo indivíduo. Envelhe-
cer bem e ter uma velhice de qualidade resultam, portanto, da interação 
de diversos fatores (Boris; Nogueira, 2019). O envelhecimento é visto, 
portanto, como uma manifestação de um ser em constante movimento, 
integrado com o mundo ao seu redor, que o molda e é moldado por ele, 
passível de produzir vida. Além disso, a perspectiva fenomenológica destaca 
a importância do corpo vivido, ou seja, o corpo como campo criador de 
sentidos (Nóbrega, 2008). À medida que se envelhece, capacidades físicas 
e percepções corporais mudam, e essas mudanças afetam profundamente 
a interação com o ambiente.

Segundo Laslett (1989), a terceira idade representa o coroamento da 
vida, a plenitude que floresce após anos de dedicação e trabalho. Nessa fase, 
livres das obrigações da vida adulta, os indivíduos são convidados a tecer 
novas relações, explorar atividades e assumir compromissos que estejam em 
sintonia com seus desejos e sonhos. Em outras palavras, a terceira idade se 
configura como um espaço de potenciais liberdade e autonomia, onde cada 
indivíduo pode se dedicar ao que realmente lhe importa, sem a pressão de 
expectativas sociais ou obrigações mercadológicas. É um momento para 
desfrutar da vida em seu ritmo próprio, explorando novos horizontes e 
construindo laços significativos com aqueles que ama.

Estudos que interseccionam o tema de envelhecimento da população 
LGBT ainda são escassos, já que, assim como pontua De Vries e Blando 
(2004), o estudo da gerontologia social tende historicamente a estudar 
grupos familiares, especialmente indivíduos heterossexuais, caucasianos, 
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relativamente bem-educados e de classes médias. Desta forma, estudar 
os marcadores sociais que permeiam o processo de envelhecimento de 
corpos dissidentes torna-se indispensável para romper a superficialidade 
do estudo da Psicogerontologia no Brasil.

Durante a transição da ditadura militar para a redemocratização 
no Brasil, a epidemia de HIV-AIDS revelou profundos desafios para a 
população LGBT, agravando o estigma e a discriminação social. Setores 
conservadores, particularmente os neopentecostais, reforçaram narrativas 
preconceituosas ao associar a doença à ideia de uma “peste gay” (Silva, 
2011). Esse período deu início à um processo de estigmatização que perdura 
até os dias de hoje, afetando principalmente aqueles que vivenciaram tal 
processo vividamente e hoje são idosos.

Acerca dos prejuízos que são estigmatizados ao processo de envelhe-
cer, o estreitamento das relações sociais se destaca. De acordo com Lang 
(2001), o envelhecimento é frequentemente descrito como um processo 
marcado pela redução do número de relações significativas, resultando em 
aproximadamente metade das conexões sociais que os idosos possuíam na 
fase inicial da vida adulta. Convencionalmente, os laços sociais relevantes 
nesta fase da vida restringem-se aos familiares do idoso. Desta forma, 
para compreender as possibilidades de vida na vida adulta tardia, faz-se 
necessário compreender também estes prejuízos - mas não limitar-se a eles.

Identifica-se um contexto de que a não aceitação da orientação 
sexual e identidade de gênero devido a opressão social que era muito mais 
intensa. E na velhice, é comum ocorrer uma descarga de arrependimento 
de não ter experienciado a sexualidade desde a juventude, e nesta fase 
do desenvolvimento resta a solidão e a busca do sexo com jovens. Numa 
sociedade que cultua a beleza jovem, ser idoso LGBT é sofrer duplamente. 
(Santos et al, 2019).

De acordo com Moustakas (1972), a solidão é descrita como o 
processo de vivenciar os extremos da existência individual, desde a dor e a 
mortalidade até a apreciação da beleza, alegria e maravilha de estar sozinho. 
Essa experiência é, portanto, compreendida holisticamente, numa teia de 
divisões que se complementam e são indissociáveis entre si.

Ao conceituarem a solidão, Pinheiro e Tamayo (1984, p. 29) elencam 
uma divisão das “faces” da solidão em seis, sendo elas: falta de objetivo e 
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significado de vida, isto é, pois solidão não se trata apenas de uma condição, 
mas sim de uma necessidade fundamental de autenticidade, significado e 
conexão, especialmente em uma cultura que muitas vezes desumaniza e 
aliena; reação emocional, pois a experiência de solidão inclui componentes 
emocionais, ao passo em que, por si só, é uma reação emocional a uma 
ausência de relacionamentos gratificantes importantes; sentimento indese-
jado e desagradável, por se manifestar como um sentimento que permeia 
uma experiência excessivamente desagradável e direcionada; sentimento 
de isolamento e separação, caráter de destaque no presente estudo, porque 
sempre implica em uma qualidade central de isolamento, seja este emo-
cional, social ou existencial; deficiência nos relacionamentos e carência de 
intimidade, outro ponto central deste estudo, em virtude das implícitas 
falta de competência interpessoal e falha interpessoal; e unattachment, em 
outras palavras, a ausência de intimidade vivenciada de forma positiva com 
outra pessoa, que é percebida como importante e desejada por ambas as 
partes no relacionamento. (Pinheiro; Tamayo, 1984).

O objetivo de observar os aspectos fundamentais à experiência de 
solidão na velhice dissidente é obter a capacidade de conceituá-la de forma 
aprofundada. Em sua análise sobre a solidão na velhice, Williams (1978) 
explica que esse fenômeno se manifesta como um sentimento prevalente 
em que a pessoa percebe uma falta de preocupação com o que está acon-
tecendo consigo. Esse sentimento se manifesta através da auto-piedade, 
levando a pessoa a focar apenas em si mesma e em suas expectativas em 
relação aos outros.

Acerca das consequências da experiência de violência na socialização 
de indivíduos homossexuais, Façanha (2021) defende que a violência contra 
LGBT causa graves impactos psicológicos, como isolamento, negação da 
identidade e medo. A marginalização é reforçada pelo preconceito e pela 
falta de aceitação social, exacerbando o sofrimento e a insegurança. Mesmo 
com políticas públicas, a discriminação persiste, levando à invisibilidade 
e ao agravamento de traumas, aumentando o risco de depressão, uso de 
drogas e suicídio.

Sobre o processo de envelhecimento corporaç de homens gays, Lima 
e Leite Jr. (2018) refletem:
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A intersecção entre o corpo, envelhecimento e sexualidade 
se depara com os tortuosos ditames que a sociedade impõe 
sobre a sexualidade enquanto forma de desempenho corpo-
ral e no empenho de suprir as linhas da contemporaneidade 
que exalta os corpos perfeitos. (Lima; Leite Jr., 2018)

Quando falamos do corpo envelhecido, ele carrega em si marcas de 
tempo, de história e de experiência. O corpo, sob a ótica fenomenológica 
de Merleau-Ponty, é muito mais do que um objeto físico; ele é o meio 
pelo qual experimentamos o mundo e nos situamos nele (Merleau-Ponty, 
1999). Na sua filosofia, o corpo não é apenas algo que temos, mas algo 
que somos. Ele é fundamental para a percepção e para a construção do 
ser-no-mundo, agindo como um ponto de interseção entre o eu e o outro, 
entre o interior e o exterior.

A imagem do corpo na velhice carrega um simbolismo profundo, 
pois reflete o exterior modificado pelo tempo, mas também expressa a 
continuidade de uma interioridade que permanece viva. Esse contraste 
entre a aparência externa e a percepção interna é central para as reflexões 
existencialistas sobre o envelhecimento, pois revela a coexistência da 
mudança física com uma identidade que, embora transformada, man-
tém sua essência. Este contraste se dá, também, em nosso contato com 
outros: reconhecemos no outro “uma extensão do narcisismo do corpo” 
(Merleau-Ponty, 1994, p. 287).

Merleau-Ponty sugere que o corpo é a nossa maneira de habitar o 
mundo, um veículo de percepção:

O corpo é nosso meio geral de ter no mundo. Ora ele se 
limita aos gestos necessários à observação da vida e corre-
lativamente, põe em torno de nós um mundo biológico; 
ora, brincando com seus primeiros gestos e passando de 
seu sentido próprio a um sentido figurado, ele manifesta 
através deles um novo núcleo de significação: é o caso dos 
hábitos motores como a dança. Ora enfim a significação 
visada não pode ser alcançada pelos meios naturais do 
corpo; é preciso então que ele se construa um instrumento, 
e ele projeta em torno de si um mundo cultural. (MER-
LEAU-PONTY, 1999, p. 203)

No envelhecimento, esta percepção se transforma à medida que 
o corpo muda, não só nas suas capacidades, mas também na sua pre-



72

sença social. O corpo envelhecido, portanto, ganha novos significados: 
movimentos que antes eram automáticos — como andar, levantar-se ou 
interagir com objetos — podem se tornar demandantes, exigindo aten-
ção e planejamento. A relação com o espaço ao redor muda, assim como 
a experiência do tempo: o presente pode parecer mais curto, e o futuro, 
menos tangível.

Além disso, a sociedade impõe suas próprias expectativas sobre 
o corpo, muitas vezes marginalizando o corpo envelhecido em favor 
da juventude. Isso gera angústia naqueles que estão envelhecendo, pois 
suas identidades corporais já não correspondem àqueles ideais sociais. 
É, portanto, através do envelhecimento que o corpo se revela em sua 
vulnerabilidade, mas também em sua sabedoria acumulada. A interseção 
entre corpo e envelhecimento, vista sob o diálogo entre os existencialistas 
Merleau-Ponty e Beauvoir, revisitada por Domingues e Freitas (2019), 
sugere que mesmo as limitações que o tempo impõe ao corpo podem ser 
compreendidas como parte integrante da nossa existência, desafiando a ideia 
de que o envelhecimento é sinônimo de decadência. O corpo envelhecido 
carrega não apenas a história do tempo vivido, mas uma nova percepção 
do presente, do aqui e agora, em que a finitude se torna uma presença 
inevitável, mas que não necessariamente diminui o valor da experiência.

O Papel da Figura Familiar no Envelhecimento de Homens Gays

A ideia de que a família é a principal responsável pelos idosos é 
raramente questionada e frequentemente mencionada nos discursos que 
acercam a Psicogerontologia. Ao interseccionar esse ideal à esta discussão, 
torna-se evidente que o papel da família na socialização de idosos gays é 
particularmente complexo devido às dificuldades enfrentadas por pessoas 
LGBT na formação de suas próprias famílias, dadas as barreiras impostas 
aos corpos dissidentes no processo de constituição e reconhecimento 
familiar (Guedes, 2000).

O reconhecimento legal de famílias constituídas por uma parenta-
lidade homosseuxal por meio do casamento existe no Brasil desde 2011. 
Neste ano, o Supremo Tribunal Federal ampliou seu entendimento para 
permitir não apenas uniões estáveis, mas também o casamento homoafe-
tivo, seja pela conversão da união estável ou pelo casamento direto. Da 
mesma forma, também em 2011, o Superior Tribunal de Justiça decidiu 



73

que o casamento civil entre pessoas do mesmo sexo é possível, reconhe-
cendo a falta de proibição explícita e considerando inaceitável qualquer 
interpretação implícita da Constituição que sugerisse tal vedação (Faro; 
Pessanha, 2014). Mesmo assim, os estigmas sociais e a normatização do 
contexto familiar heterossexual impedem que muitos agrupamentos 
afetivos sejam reconhecidos enquanto família.

A falta de reconhecimento social das relações homoafetivas leva 
ao isolamento e à solidão dos indivíduos nessa demográfica. Mesmo em 
países onde o casamento entre pessoas do mesmo sexo é legal, casais não 
têm acesso automático a pensões e benefícios sociais. Após a morte de 
um parceiro, o idoso pode enfrentar dificuldades financeiras e perder 
direitos, como a herança da pensão e da moradia, que são assegurados a 
casais heterossexuais (Leite, 2014). Nessa perspectiva, compreender que 
famílias LGBT são atravessadas por um processo civilizatório que não as 
contempla em suas subjetividades é fundamental.

Devido ao não-reconhecimento de grupos familiares compostos 
por parentalidades homossexuais, à trajetórias permeadas por sofrimento 
e ao conjunto de estigmas que estão atrelados ao processo de envelhe-
cimento, idosos homossexuais estão suscetíveis a uma experiência de 
sofrimento pungente.

Diante disto, a noção de “família de escolha” (chosen family) (Weston, 
1991) surge como uma alternativa fundamental à estrutura tradicional de 
família, especialmente no contexto das experiências vividas por pessoas 
LGBT. Segundo Levin et al,

Família escolhida implica uma formulação alternativa que 
subverte, rejeita ou supera as classificações biológico-legais 
assumidas como definitivas dentro de um paradigma [...] 
de parentesco. A origem do termo ‘família escolhida’ no 
discurso das ciências sociais deriva do livro da antropóloga 
Kath Weston, Families We Choose: Lesbians, Gays, Kinship. 
[...] Weston descreve o papel central que amigos próximos 
desempenham na vida de minorias sexuais que frequen-
temente enfrentam distanciamento ou rejeição por parte 
de suas famílias de origem. (Levin, 2020).

Diferentemente do modelo familiar baseado em laços biológicos e 
de parentesco legal, a família de escolha é composta por amigos, parceiros 
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e membros da comunidade que se tornam os principais provedores de 
suporte emocional, social e, muitas vezes, de cuidados de saúde no final 
da vida (Stinchcombe et al, 2017). Num contexto de marginalização das 
famílias de parentalidade homossexual, a família de escolha se torna uma 
alternativa viável em resposta a essa exclusão em que formam-se redes de 
apoio que replicam as funções tradicionais de uma família tradicional, tais 
como prover suporte emocional, compartilhar responsabilidades cotidianas 
e garantir cuidados em situações de doença ou na velhice.

Comunidades e Novas Perspectivas de Redes de Apoio na Velhice

Para além de grupos familiares, convém destacar que a luta coletiva 
também se revela como um mecanismo essencial de coping no envelhe-
cimento de homens gays, especialmente diante das múltiplas formas 
de violência que enfrentam, frequentemente agravadas por marcadores 
sociais como raça, identidade de gênero e contexto geográfico. Em mui-
tos casos, a rede de apoio tradicional, como a família, assume um papel 
ambíguo, podendo ser tanto uma fonte de apoio quanto um agente de 
violência. Assim, os movimentos sociais e as redes de amizade se tornam 
espaços seguros e fortalecedores, onde esses homens podem compartilhar 
vivências, encontrar compreensão mútua e resistir às pressões e discrimi-
nações estruturais (Farias; Gomes; Modena, 2018). Esse apoio coletivo 
não apenas oferece suporte emocional, mas também reforça a identidade 
e a resiliência, ajudando-os a lidar com o envelhecimento de maneira mais 
digna e solidária.

Por sua vez, as políticas públicas voltadas para a população idosa 
LGBT enfrentam desafios relacionados ao preconceito social e à necessi-
dade de independência financeira para garantir qualidade de vida (Santos; 
Araújo, 2018). Estigmas e discriminação levam muitos idosos LGBT a 
evitarem os serviços de saúde, mesmo com a existência da política nacio-
nal de saúde LGBT, pois o atendimento ainda reforça sentimentos de 
desamparo (Salgado et al., 2017). A Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS), estabelecida em 2004, visa enfrentar desigualdades e garantir 
direitos sociais a pessoas em vulnerabilidade; em 20 anos, porém, pouco 
se desenvolveu em relação à subjetividade da assistência à população gay 
idosa, tendo como principais ações: propôs ampliar os conceitos de família 
para incluir arranjos LGBT e assegurar a inclusão de recortes de orientação 
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sexual, identidade de gênero e questão étnico-racial nos programas sociais 
do Governo Federal, além de combater a homofobia em órgãos públicos 
e abordar questões da população carcerária LGBT.

Em paralelo, o Programa Brasil sem Homofobia (BSH), criado 
também em 2004, propôs promover cidadania e combater a violência 
homofóbica, mas, apesar de abordar áreas como saúde e segurança, 
excluiu a Assistência Social. Embora algumas ações do BSH se sobrepo-
nham à assistência social, a falta de um enfoque específico para esse setor 
mostra a necessidade de avanços nas políticas de apoio a essa população 
(Andrade, 2022).

O envelhecimento é uma jornada paradoxal que nos mergulha em 
uma constante tensão entre nossa identidade persistente e as mudanças 
incessantes de nosso corpo e mente. Este processo, repleto de metamorfoses, 
nos força a questionar quem realmente somos, mesmo enquanto perma-
necemos fundamentalmente os mesmos. Envelhecer significa enfrentar a 
dualidade entre o conforto de nosso corpo habitual e as transformações 
do presente, bem como lidar com a percepção objetificante do outro e 
com o desconhecido que reside dentro de nós (Domingues; Freitas, 2019).

Tocar e ser tocado, olhar e ser visto, pares ambíguos que 
constituem nossos modos de apreensão do mundo. Enve-
lhecer não é uma experiência unidirecional, em que é 
preciso negar uma de suas facetas para vivenciá-la verda-
deiramente (Domingues; Freitas, 2019, p. 15).

Além disso, somos continuamente desafiados por uma cultura que 
impõe barreiras e restringe nossa capacidade de viver plenamente quem 
somos, destacando nossa corporeidade não só como fonte de sentido, mas 
também como um limitador de possibilidades, especialmente evidente nas 
experiências das mulheres, conforme discutido pela autora mencionada.

As especificidades do processo de envelhecimento de pessoas LGBT 
escancaram a indiferença estrutural que os marginaliza. Ao longo de suas 
vidas, essa população já enfrenta barreiras impostas por uma sociedade 
que a invisibiliza; na velhice, essa exclusão apenas se aprofunda. Histori-
camente, homens gays foram

As instituições de saúde e de assistência social, ao invés de acolherem 
e reconhecerem a complexidade de suas necessidades, acabam, muitas 



76

vezes, perpetuando práticas padronizadas que ignoram as realidades de 
gênero e orientação sexual não normativas. Isso resulta em um abandono 
institucionalizado, onde o envelhecimento para a população LGBT é 
sinônimo de solidão e isolamento, reflexo da recusa em tratá-los como 
cidadãos plenos.

O corpo social vigente, em sua obsessão pela juventude, reforça 
ainda mais a marginalização de corpos envelhecidos e dissidentes. Daniel, 
Antunes e Amaral (2015) apontam que isso se dá, em parte, devido a uma 
tendência dos diferentes grupos geracionais de se enxergarem superficial-
mente. Assim, relações intergeracionais são fundamentais para construir 
vínculos e explorar as experiências de cada fase da vida, rompendo com 
os tabus e estereótipos que a sociedade tende a impor A exaltação da 
juventude não apenas desumaniza aqueles que já não se enquadram nesse 
ideal, mas relega os idosos LGBT a uma espécie de “não lugar”, onde se 
tornam presenças indesejadas, deslocadas. Essa lógica não só define o valor 
das pessoas pelo quão próximas estão de um ideal estético e normativo, 
como reduz a experiência de envelhecer à invisibilidade e ao desprezo. A 
velhice para esses indivíduos se torna, então, uma fase em que o precon-
ceito e o isolamento se somam, sublinhando o desinteresse da sociedade 
em reconhecer e valorizar suas histórias.

Mesmo onde existem discursos que falam de inclusão, o que se 
observa é um vazio prático. Na teoria, políticas afirmam contemplar a 
diversidade, mas, na prática, priorizam um padrão homogêneo e con-
venientemente ignoram demandas que não se encaixam nesse molde, 
levando a um processo em que políticas públicas voltadas à essa população 
perdem legitimidade e eficácia, resultando em sua mudança ou extinção, 
geralmente em resposta a desafios organizacionais, fenômeno caracte-
rizado por Feitosa (2021) como desinstitucionalização. Esse fenômeno 
ocorre simultaneamente à formação de novas instituições que podem 
substituir as antigas, refletindo mudanças nas agendas políticas e sociais. 
Numa conjuntura onde o modelo neoliberal impera em todo o mundo, 
o processo de desinstitucionalização é extremamente útil na sustentação 
das estruturas de poder e ordem sobre os corpos dissidentes.

Ora, se é diante de um processo de perda do potencial de produção 
que se materializa a discriminação contra pessoas idosas, é válido enfatizar 
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a influência do neoliberalismo na conceitualização do que é uma “vida 
útil”. Essa discussão é elucidada por Teixeira (2008), ao descrever o capi-
talismo como, antes de tudo, um sistema de expropriação do tempo de 
vida - conceitualização que desafia a própria noção de temporalidade como 
algo natural; no capitalismo, portanto, a própria velhice é expropriada de 
uma temporalidade biológica em prol de sintomas improdutivos.

Em paralelo, Junqueira (2013) define que a homofobia é um fenô-
meno social que envolve preconceitos, discriminação e violência contra 
qualquer pessoa ou estilo de vida que transgrida as normas de gênero e a 
heteronormatividade por meio de mecanismos que agem através da vigi-
lância, controle, classificação, correção e marginalização, principalmente 
sob a perpectiva de uma adequação ideológica. Embora a homofobia e o 
heterossexismo - sistema ideológico que nega, denigre e estigmatiza qualquer 
forma não heterossexual de comportamento, identidade, relacionamento 
ou comunidade (Herek, 1992) - atinja todas as camadas sociais, estes têm 
alvos preferenciais e consequências desiguais. Por exemplo, homens que 
não cumprem as normas da masculinidade hegemônica são levados a 
conceber uma vida que não contempla qualquer forma de normalidade, 
seja pela exclusão da possibilidade de estabelecer um grupo familiar ou 
pela dificuldade de manter relações duradouras na velhice.

A posição dominante dos homens é sustentada por um arsenal 
heterossexista que protege seus privilégios (Junqueira, 2013). Por isso, 
quando um homem nega essa posição protecionista em prol de abraçar 
seus desejos sexuais e românticos, as violências acontecem, muitas vezes, de 
forma velada; a experiência de sofrimento do homem gay é multifacetada 
devido à ausência de privilégios que, por muitas vezes, são negados ao 
homem não-idealizado, que não está no centro das discussões neoliberais, 
seja por sua orientação sexual, raça, nacionalidade, etc.

Em resumo, o envelhecimento para pessoas que já sofrem com 
opressões sistemáticas é uma experiência complexa, marcada tanto por 
desafios quanto por oportunidades de crescimento pessoal e resiliência. 
A velhice pode ser tanto uma extensão das dificuldades enfrentadas ao 
longo da vida quanto um período de autoconhecimento e adaptação, 
onde o irrealizável se torna realizável, e a vivência da velhice se integra à 
identidade e à existência diária.
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A Psicologia deve se envolver ativamente nos processos que levam à 
implementação de políticas públicas que lidam com o reconhecimento de 
populações marginalizadas, assegurando uma velhice digna e respeitosa 
para toda a população, em especial, devido ao teor deste trabalho, aos idosos 
LGBT. Nos próximos anos, será fundamental incluir temas relacionados 
à diversidade sexual nos currículos acadêmicos, formando profissionais 
capacitados para oferecer um atendimento inclusivo. Na prática clínica, 
devem ser adotadas estratégias de resiliência e apoio, com o objetivo de 
combater o isolamento e o estigma. Além disso, a Psicologia deve ampliar 
sua compreensão sobre o envelhecimento LGBT, incentivando pesquisas 
que explorem as especificidades dessa população.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

De início, este trabalho fora concebido como uma pesquisa de campo 
que buscava entender como homens gays com 65 anos ou mais atribuíam 
significados à velhice na região do Cariri cearense. Todavia, experienciei 
uma dificuldade extrema em chegar a esse público, mesmo tendo acesso 
a diversos meios de comunicação e instituições de apoio. A escassez de 
representação desta demográfica em todo o Brasil é, acima de tudo, o 
resultado de um somatório cruel de vivências oprimidas e invisibilizadas.

Partir deste princípio me auxilia a enxergar esta problemática para 
além de uma pauta identitária, tendo em vista que a população de homens 
gays na terceira idade pode enfrentar não somente o desamparo e a solidão, 
sentimentos tão entrelaçados à uma vivência de minoria, como também 
negligência em políticas públicas e centros de cuidado. Estes, se não olharem 
atentamente para a subjetividade de cada idoso que é atendido, podem 
não chegar à compreensão da importância de agregar as especificidades de 
populações minoritárias ao cuidado em seu processo de envelhecimento, 
pois entendo que estas são indissociáveis de qualquer momento da vida.

Os principais objetivos deste trabalho eram entender as experiências 
subjetivas de envelhecimento entre homens gays e identificar as implicações 
para a saúde mental e o suporte social. A pesquisa atingiu com sucesso esses 
objetivos, fornecendo valiosos insights sobre as dimensões emocionais e 
sociais do processo de envelhecimento deles.
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Além disso, os resultados achados destacaram a complexa inte-
ração entre envelhecimento, identidade sexual e percepções sociais. Os 
resultados encontrados ressaltaram a necessidade de políticas e práticas 
mais inclusivas que reconheçam os desafios específicos enfrentados por 
esse grupo demográfico.

Por fim, concluo que pesquisas futuras devem focar no desenvol-
vimento de intervenções direcionadas e sistemas de suporte para homens 
gays mais velhos. Isso inclui a defesa de mudanças políticas que abordem 
suas necessidades específicas e a exploração do potencial de iniciativas 
comunitárias que promovam a conexão e o apoio entre essa população.
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GÊNERO E PERFORMATIVIDADE: 
FUNDAMENTOS PARA ANALISAR IDENTIDADES 
DRAG E O QUEER

Matheus Alcântara Machado1

Márcio Evaristo Beltrão2

INTRODUÇÃO

Este texto apresenta alguns fundamentos teórico-discursivos neces-
sários para analisar identidades drag e o campo queer, compreendendo 
gênero, sexo e sexualidade como construções performativas e histori-
camente situadas. Ancorado em aportes de Beauvoir, Butler, Foucault, 
e dialogando com os estudos feministas, o texto evidencia a centrali-
dade da linguagem na produção e na contestação de normas de gênero e 
sexualidade. Ao articular esses referenciais, propõe-se compreender como 
performances drag e discursos queer tensionam a heteronormatividade, 
desestabilizam binarismos e abrem possibilidades de existência e signifi-
cação. O objetivo é oferecer uma base clara e sintética para leituras críticas 
de práticas culturais destacando implicações para o debate acadêmico e 
para ações educativas e socioculturais voltadas à dignidade humana e ao 
enfrentamento de violências.

GÊNERO, SEXO E SEXUALIDADE

Simone de Beauvoir (1980), em sua obra seminal O segundo sexo, 
inaugura uma virada teórica fundamental ao afirmar que “não se nasce 
mulher: torna-se mulher” (p. 11). Essa proposição rompe com concepções 
essencialistas ao indicar que as identidades de gênero são historicamente 
construídas e socialmente performadas, não sendo determinadas por 
uma suposta natureza biológica. A partir dessa afirmação, Beauvoir abre 
caminho para a problematização das normas reguladoras que sustentam 

1 Mestrando em Estudos da Linguagem (UFMT). CV: http://lattes.cnpq.br/3223530076870325
2 Pós-doutor em Ciências da Linguagem (UNICAP). Doutor e mestre em Estudos de Linguagem (UFMT). 
Professor (PPGEL/UFMT). CV: http://lattes.cnpq.br/4946711879533148

http://lattes.cnpq.br/3223530076870325
http://lattes.cnpq.br/4946711879533148
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o binarismo de gênero na modernidade. Se ser mulher é um processo e 
não uma essência, o conceito de “sexo” desloca-se de seu status ontológico 
e revela-se como categoria permeada por práticas discursivas e relações de 
poder. Desse modo, o corpo, em sua perspectiva, não é um dado natural, 
mas um campo simbólico sobre o qual se inscrevem expectativas norma-
tivas, tornando-se, assim, um lugar de significação e disputa.

Nesse horizonte teórico, compreende-se que gênero, sexo e sexua-
lidade não devem ser entendidos como entidades fixas ou naturais, mas 
como construções discursivas, isto é, como efeitos de práticas sociais e 
linguísticas que nomeiam, regulam e produzem corpos, desejos e identi-
dades. A linguagem, nesse contexto, exerce um papel central: ao nomear, 
a sociedade não apenas descreve o mundo, mas participa ativamente de 
sua constituição. Judith Butler (2003), ao desenvolver a noção de perfor-
matividade, afirma que o gênero é “uma espécie de ato, que está aberto 
à reinterpretação e à contestação” (p. 195). Para a autora, não há uma 
origem autêntica do gênero, uma vez que “o gênero é uma imitação para 
a qual não existe original” (p. 204). O corpo, nessa perspectiva, é também 
um produto da cultura, “uma superfície significante de uma inscrição 
cultural” (p. 190). Performar o gênero, portanto, significa não apenas 
reiterar normas e códigos socioculturais que sustentam a inteligibilidade 
dos sujeitos, mas também produzir brechas, falhas e deslocamentos capazes 
de abrir espaço para novas formas de existência. Como pontua Butler, 
“o fracasso em ser coerente com a norma abre a possibilidade de novas 
significações” (p. 201).

Essa concepção da linguagem como produtora de realidades encon-
tra respaldo na Análise Crítica do Discurso (ACD). Norman Fairclough 
(2001, p. 89) compreende o discurso como uma prática social constitutiva 
das estruturas de poder, ideologia e identidade. Assim como em Butler, 
entende-se que a linguagem não apenas representa o mundo, mas intervém 
nele, moldando modos de ser e de viver. Ainda que oriundas de tradições 
teóricas distintas, ambas as perspectivas compartilham a compreensão da 
linguagem como campo de disputa, na qual normas podem ser reiteradas 
ou desestabilizadas.

Essa articulação entre discurso, corpo e poder também está presente 
na obra de Michel Foucault (1999), que evidenciou como os corpos e os 
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desejos são historicamente moldados por discursos que regulam o que 
pode ser dito, visível ou oculto. Ao investigar o surgimento da categoria 
“homossexual”, Foucault mostra que a sexualidade não é um dado da 
natureza, mas um efeito das relações entre saber e poder. O “homosse-
xual” não foi apenas descrito, mas produzido como objeto de vigilância, 
controle e análise, isto é, como uma identidade inteligível dentro do que 
Butler (2003) denominou de “matriz heterossexual”3 (p. 44), o conjunto 
normativo que delimita o que pode ser reconhecido como legítimo em 
termos de gênero e desejo.

Ora, o fruto direto dessa matriz é a heterossexualidade compulsória, 
pois ela revela como o discurso heteronormativo se infiltra no imaginário 
social e passa a ser visto como natural. Trata-se de uma lógica que estabe-
lece a heterossexualidade como regra e qualquer vivência fora disso como 
desvio, erro ou anormalidade. Essa matriz, de origem também colonial, 
impõe uma visão rígida sobre os corpos e sobre o desejo, e pode gerar 
consequências graves, inclusive a exclusão e a violência contra quem não 
se encaixa nesse modelo. A sociedade passa a enxergar apenas dois tipos 
de corpo possíveis, baseados numa ideia de binarismo entre masculino 
e feminino: o corpo masculino, com cromossomos XY, associado ao 
sistema próstata-testículo-pênis; e o corpo feminino, com cromossomos 
XX, ligado ao útero, ovário e vagina, como aponta Melo (2024, p. 136). 
Essa distinção, apresentada como biológica e natural, na verdade é uma 
construção social que se repete tanto que acaba sendo tomada como 
verdade. A heteronormatividade, ao definir o que é certo ou esperado, 
oprime de forma estrutural e contínua todas as pessoas que não seguem 
esse padrão. Isso se expressa, por exemplo, na rejeição familiar de jovens 
LGBTQIAPN+, na hostilidade enfrentada por casais do mesmo sexo em 
espaços públicos, ou na negação de oportunidades a pessoas trans em 
ambientes escolares e de trabalho. Esses casos mostram que não se trata 
apenas de uma questão de opinião ou costume, mas de um sistema que 
impacta diretamente vidas e trajetórias.

Sendo assim, podemos presumir que: gênero é uma prática dis-
cursiva e performativa, produzida por meio da repetição de normas e 

3 A “matriz heterossexual”, segundo Judith Butler (2003), é o sistema normativo que pressupõe uma coerência 
obrigatória entre sexo biológico, identidade de gênero e desejo heterossexual, naturalizando esse alinhamento 
como único possível e apagando outras formas de subjetividade.
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reconhecimentos sociais; sexo, embora historicamente naturalizado, é 
também construído discursivamente, a partir de saberes que o legitimam 
como fundamento biológico da diferença; e sexualidade é um campo de 
regulação, no qual se articulam discursos sociais, médicos, jurídicos e 
religiosos para normatizar os corpos e os desejos. Compreendidos como 
campos de disputa simbólica e política, gênero, sexo e sexualidade estão 
profundamente atravessados por relações de poder e pelas forças que 
operam sobre o dizível e o silenciável.

É a partir desses marcos teóricos que se torna possível refletir sobre 
as formas como a construção de identidades de drag queens e os discur-
sos queer, tensionam as normas reguladoras da sexualidade e do gênero, 
desafiando os limites do que é socialmente inteligível e propondo novas 
formas de existência e expressão.

ESTUDOS FEMINISTAS

A partir das reflexões sobre gênero e sexualidade, torna-se impres-
cindível compreender as contribuições dos estudos feministas para o 
desenvolvimento dessas discussões. O feminismo, enquanto movimento 
político e campo teórico, foi responsável por problematizar as desigual-
dades de gênero, desnaturalizando os papéis sociais atribuídos a homens 
e mulheres e denunciando a produção histórica da diferença como meca-
nismo de dominação.

Ao longo da história, o movimento feminista estruturou-se em 
ondas que, embora criticadas por parte das teóricas por sua tendência a 
uniformizar experiências diversas (Silva, 2016), funcionam como marcos 
didáticos para compreender os diferentes contextos e reivindicações das 
mulheres em distintos períodos. A primeira onda, surgida entre os sécu-
los XVIII e XIX, concentrou-se em pautas jurídicas e políticas, como o 
direito ao voto e à educação, mas privilegiava um sujeito feminino branco 
e de classe média, desconsiderando as especificidades de outras mulheres 
(Louro, 2003; Davis, 2016). Já a segunda onda, na década de 1960, ampliou 
o escopo das lutas feministas ao denunciar as opressões estruturais que 
atravessam o cotidiano das mulheres, como a sexualidade, o trabalho e a 
violência doméstica, além de impulsionar a produção teórica e acadêmica 
sobre a condição feminina, consolidando o gênero como categoria de análise 
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(Silva, 2016; Alcântara, 2025). A possível terceira onda, ainda que não haja 
consenso sobre sua delimitação, marca-se pela valorização da diversidade e 
pela contestação da ideia de uma mulher universal, integrando nas análises 
elementos como classe, raça e orientação sexual (Alcântara, 2025). De modo 
geral, essas ondas revelam o percurso histórico de resistência à “condição 
social subalternizada das mulheres” e o esforço contínuo de desnaturalizar 
a sujeição feminina tida como destino (Alcântara, 2025, p. 22).

Além disso, os feminismos contemporâneos, especialmente os femi-
nismos interseccionais, ampliaram esse debate ao evidenciar que o gênero 
não pode ser analisado de forma isolada. A interseccionalidade, conceito 
desenvolvido por Kimberlé Crenshaw (1991), demonstra que as opressões 
se sobrepõem como raça, classe, gênero e sexualidade e que essas intera-
ções produzem experiências singulares de desigualdade e silenciamento. 
Desse modo, a análise das identidades exige atenção à complexidade dos 
marcadores sociais que a elas estão associadas.

No entanto, embora os estudos feministas tenham produzido uma 
crítica contundente à naturalização das diferenças de gênero, eles também 
construíram, em muitos momentos, uma base discursiva comum sobre 
o que seria “ser mulher”. Essa mulher frequentemente associada à expe-
riência branca, cisgênero, de classe média passou a funcionar como sujeito 
universal do feminismo, legitimando determinadas narrativas enquanto 
marginalizava outras formas de existência feminina e dissidente. Como 
aponta Judith Butler (2003), ao tentar definir “a mulher” como sujeito 
do feminismo, corre-se o risco de instituir uma identidade normativa 
que deve ser defendida e preservada, reproduzindo, assim, os próprios 
mecanismos de exclusão que se pretende combater. Para a autora, essa 
tentativa de estabilizar o sujeito político do feminismo acaba por recon-
duzir o campo à armadilha da representação de gênero que se propôs 
inicialmente a desconstruir.

É justamente dessa crítica que emergem os Estudos Queer, os quais 
colocam em xeque a própria noção de identidade como fundamento 
ontológico. Ao rejeitar a ideia de um sujeito fixo e universal, os estudos 
queer propõem um deslocamento teórico e político que abre espaço para 
múltiplas formas de ser, resistir e significar o gênero e a sexualidade. Nessa 



88

senda, inclui aquelas que escapam às categorias tradicionais e aos projetos 
normativos do feminismo hegemônico.

Essa perspectiva é fundamental, pois permite reconhecer que a 
identidade drag, longe de ser uma performance exclusivamente de gênero, 
articula múltiplas camadas de significação. Em muitas experiências, raça, 
classe e sexualidade se entrelaçam à performance drag, conformando 
discursos complexos e multifacetados que tensionam as normas de inte-
ligibilidade social e produzem formas alternativas de existência.

ESTUDOS QUEER

Em continuidade à trajetória teórica, os estudos queer surgem tanto 
como uma extensão quanto como uma crítica às limitações de determi-
nados feminismos, especialmente aqueles que pressupõem um sujeito 
universal e estável da política. Esses estudos recusam a fixação identitária 
e propõem uma abordagem mais fluida, descontínua e plural, centrada 
na instabilidade dos marcadores de gênero e sexualidade.

O termo queer, que hoje nomeia um importante campo dos estudos 
críticos sobre gênero e sexualidade, tem uma origem marcada por disputas. 
Surgido no inglês do século XVI com o sentido de “estranho” ou “excên-
trico”, passou, a partir do século XIX, a ser usado como ofensa contra 
pessoas homossexuais, especialmente homens gays. Por muito tempo, 
chamar alguém de “queer” era uma forma de rotulá-lo como desviado, 
anormal ou indesejado. No entanto, esse xingamento foi ressignificado nos 
anos 1990 por ativistas da comunidade LGBTQIAPN+, que decidiram 
se apropriar do termo como forma de afirmação e orgulho. Um exemplo 
marcante desse processo aparece no Manifesto do grupo Queer Nation4, 
de Nova York, que afirma: “Usar ‘queer’ é uma maneira de lembrarmos 
como somos percebidas pelo resto do mundo [...] pode ser uma palavra 
dura, mas é também uma arma sagaz e irônica que podemos roubar das 
mãos dos homofóbicos e usá-la contra eles” (p. 10).

Ao adotar essa palavra como bandeira, os ativistas não apenas rom-
peram com o insulto, mas também criaram uma identidade política 
dissidente, que recusa a normatividade e desafia as categorias fixas de 

4 Disponível em: https://is.gd/TmdYEJ. Acesso em: 02 ago. 2025.
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gênero e sexualidade. Essa reapropriação é um exemplo claro de contra-
bando discursivo: o uso estratégico de termos opressores que, ao serem 
resignificados, adquirem novos sentidos e passam a funcionar como ins-
trumentos de resistência. Assim, o queer deixou de ser apenas uma ofensa 
para se tornar um símbolo de rebeldia, crítica e transformação, marcando 
um território onde outras formas de viver, desejar e existir são possíveis.

No Brasil, processo semelhante ocorreu com o termo “viado”, his-
toricamente usado como ofensa contra homens homossexuais e corpos 
dissidentes. Reapropriado por sujeitos LGBTQIAPN+, o termo passa a 
expressar orgulho, pertencimento e resistência. Essa inversão de sentido 
constitui também um ato de contrabando discursivo, no qual a palavra 
que antes marcava exclusão é transformada em signo de identidade e con-
testação, revelando a potência política da linguagem na criação de novas 
formas de existir e significar o mundo.

Um dos mecanismos centrais na produção desses sentidos dissidentes 
é justamente o contrabando discursivo. Segundo Melo (2024), trata-se de 
uma operação de heterogeneidade discursiva em que sujeitos subalterni-
zados se apropriam de palavras, frases ou textos originalmente usados 
para ofendê-los ou inferiorizá-los, ressignificando-os de forma positiva e 
autoafirmativa. A construção de sentido, nesse caso, depende do contexto, 
pois é nele que se realiza a inversão semântica e política do discurso. Para 
além do exemplo do queer e do “viado”, outro exemplo emblemático disso 
ocorreu com a ressignificação da palavra “vadia” no contexto da Marcha 
das Vadias, quando um termo historicamente ofensivo foi reivindicado 
como símbolo de luta e empoderamento.

Judith Butler (2019) e Guacira Lopes Louro (2000) são autoras 
centrais para a compreensão da perspectiva Queer. Para Louro (2000), a 
teoria queer “questiona os binarismos e propõe uma política da desobe-
diência” (p. 23), ao desestabilizar dicotomias como masculino/feminino 
e heterossexual/homossexual. Em consonância, Butler (2019) argumenta 
que as identidades de gênero não precedem a ação, mas são produzidas 
performativamente por meio da repetição de normas sociais, sempre 
abertas à reinterpretação, falha e subversão. Assim, o sujeito não é o ponto 
de partida, mas o efeito de práticas discursivas que o constituem como 
inteligível.
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Beltrão (2019) destaca que a teoria queer “trabalha a proposta de 
pensar as categorias de gênero e sexualidade para além dos essencialismos 
e binarismos” (p. 100), recusando os modelos fixos que sustentam a hege-
monia heteronormativa. O autor também observa que “usar a linguagem 
para reverter jogos de poder estabilizados e opressores de minorias também 
se constitui como fazer didático” (p. 43) o que alinha diretamente os 
estudos queer à noção de linguagem como prática performativa e política.

Outro ponto fundamental desses estudos é a compreensão de que 
a identidade é um efeito discursivo e, portanto, está sempre em processo, 
sendo continuamente reconfigurada nas práticas sociais e interações 
linguísticas. Don Kulick (2000), ao analisar performances queer, eviden-
ciam como a linguagem é um dos principais instrumentos de construção, 
manutenção e de subversão das identidades. A performatividade queer, 
nesse sentido, se realiza na linguagem e através dela, tornando possível a 
emergência de novas formas de habitar o mundo.

Dessa forma, os estudos queer não apenas ampliam o escopo da 
análise sobre gênero e sexualidade, como também oferecem ferramentas 
teóricas e metodológicas para investigar como práticas performativas arti-
culam resistência, deslocamento e produção de sentidos dissidentes. Essas 
práticas tensionam os limites da norma, desorganizam a inteligibilidade 
do gênero e evidenciam o caráter político das performances identitárias. 
Como sintetiza Beltrão (2019), “queer é (re)inventar, (re)arquitetar, (re)
(des)construir o (im)possível” (Beltrão, 2019, p. 11), ou seja, uma convo-
cação ética e epistêmica a repensar o que é convencionado como natural, 
legítimo e normal.

DRAG

O termo drag queen, embora amplamente difundido na cultura 
pop e nos debates sobre diversidade de gênero, não é originário da língua 
portuguesa, o que torna essencial sua contextualização histórica, linguística 
e cultural. A palavra drag carrega múltiplos sentidos: enquanto alguns 
sugerem que seria uma sigla para dressed as a girl, ou seja, “vestido como 
uma garota”, sua tradução literal do inglês é “arrastar”. Essa tradução 
sustenta a explicação compartilhada por Lorelay Fox, uma das drags mais 
conhecidas do Brasil, que relaciona a origem do termo aos longos vestidos 
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usados por homens no palco, que se arrastavam pelo chão durante as 
encenações (França, 2022, p. 102). Mais do que um vocábulo estrangeiro, 
drag queen representa uma performance que desafia, reinventa e escancara 
os limites do gênero. Essa prática, ao contrário do que muitos imaginam, 
não é recente nem exclusiva da comunidade LGBTQIAPN+. Desde o 
teatro grego, por volta de 534 a.C., homens já interpretavam papéis femi-
ninos com o uso de roupas e enchimentos, uma vez que as mulheres eram 
proibidas de atuar (França, 2022, apud. Santos, 2019, p. 22). No século 
XVI, durante o teatro elisabetano inglês, peças de William Shakespeare 
como Romeu e Julieta também eram encenadas por elencos exclusivamente 
masculinos, reforçando essa tradição performática (França, 2022, apud. 
Rodrigues, 2016, p. 22). Assim, antes mesmo de se consolidar como arte 
política, a performance drag já existia como prática cênica, anunciando, 
com seus vestidos que arrastam no palco, uma longa trajetória de trans-
gressão, criatividade e reinvenção do feminino.

Assim sendo, a arte drag constitui um campo privilegiado para a 
análise da performance de gênero. Judith Butler (2003, p. 196) argumenta 
que o drag revela o caráter performativo do gênero ao intensificar e estilizar 
os signos culturais da feminilidade e da masculinidade. Para a autora, ao 
parodiar os códigos do gênero, o drag explicita que o gênero não é um 
dado natural, mas uma repetição ritualizada de normas culturais. Ou 
seja, o gênero é performativo, não essencial; ele se faz e se repete, e nunca 
é plenamente “habitado”.

Essa leitura é corroborada por Louro (2000), que compreende a 
performance drag como um ato que desestabiliza as fronteiras entre os 
gêneros, desnaturalizando a relação entre sexo, gênero e desejo. Para Taylor 
(2012), o drag não apenas encena o gênero, mas o reinventa, criando novas 
possibilidades de existir para além da normatividade.

Aqui, é importante diferenciar conceitos fundamentais quando 
falamos de gênero: identidade de gênero, orientação sexual e arte perfor-
mativa não são sinônimos e não devem ser confundidos. Essa distinção é 
essencial para combater preconceitos e promover o respeito à pluralidade 
das vivências.

Assim, a identidade de gênero diz respeito à forma como a pessoa 
se reconhece: homem, mulher, ambos, nenhum ou outra possibilidade de 
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gênero. Como afirma Jesus (2012), a identidade de pessoas transexuais e 
travestis não está ligada à genitália, tampouco a cirurgias ou diagnósticos 
médicos, mas sim à forma como essas pessoas se percebem no mundo. 
Ainda segundo a autora, ser trans “não é uma doença mental, não é uma 
perversão sexual, nem é uma doença debilitante ou contagiosa. Não tem 
nada a ver com orientação sexual” (Jesus, 2012, p. 7); ou seja, trata-se de 
uma questão de identidade. Corroborando com o assunto, Bento (2017) 
reforça que liberdade sexual e liberdade de gênero são categorias distintas e 
enquanto a sexualidade diz respeito à atração afetiva e/ou sexual, o gênero 
está ligado à construção social sobre o que é ser homem ou mulher. Isto 
é, uma pessoa trans pode ser heterossexual, homossexual, bissexual, entre 
outras possibilidades.

No caso das travestis, Jesus (2012) esclarece que essas pessoas vivem 
o gênero feminino, mas não se identificam nem como homens nem como 
mulheres. Elas se posicionam como um terceiro gênero ou até como um 
não-gênero5. Embora a palavra “travesti” ainda carregue estigmas, ela 
continua sendo uma forma de resistência e afirmação política. A autora 
aponta que há discussões sobre a utilidade do termo, sobretudo quando 
se considera que travestis não estão “fantasiadas”, como a etimologia do 
termo pode sugerir, mas vivenciam uma identidade real e legítima. É por 
isso que não se pode confundir travestilidade com arte performativa.

No campo artístico, temos as drag queens (e seus equivalentes mas-
culinos, os drag kings6). São artistas que performam o gênero de forma 
caricata e exagerada, geralmente com fins de entretenimento. A vivência 
drag é uma expressão estética e cênica, e não uma identidade de gênero. 
Jesus (2012) destaca que essas pessoas fazem uso de uma feminilidade (ou 
masculinidade no caso dos drag kings) estereotipada em suas apresenta-
ções, o que caracteriza o transformismo (termo mais antigo para esse tipo 
de arte no Brasil). Nesse caso, a inversão e intensificação do gênero está 
a serviço do espetáculo, isso significa que não se trata de uma vivência 
identitária no cotidiano.

5 Também reconhecido como agênero.
6 Drag kings são artistas que performam características masculinas de forma igualmente estética e teatral, 
reforçando que a arte drag não se limita à expressão do feminino exagerado.
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Com o objetivo de elucidar e facilitar o entendimento dessas cate-
gorias, elaboramos a tabela abaixo, apoiando-nos em Bento (2017) e 
Jesus (2012): 

Tabela 1. Conceituando e diferenciando categorias: Travesti, Transsexual e 
Drag Queen

Conceito Contexto
Está ligado 

à identidade 
de gênero?

Está ligado 
à orientação 

sexual?

Faz parte da 
arte perfor-

mativa?

Travesti

Pessoa designada ao 
sexo masculino ao 
nascer que vivencia 
o gênero feminino 
e se reconhece na 
identidade travesti, 
podendo ou não se 
identificar também 
como mulher.

Sim Não 
necessariamente Não

Transsexual

Pessoa cuja iden-
tidade de gênero 
não corresponde ao 
sexo atribuído no 
nascimento

Sim Não 
necessariamente Não

Drag Queen

Artista que exagera 
características de 
gênero, nesse caso 
feminino, para fins 
artísticos

Não Não 
necessariamente Sim

Orientação 
sexual

Atração afetiva 
e/ou sexual por 
outros gêneros: 
heterossexualide, 
homossexualidade, 
bissexualidade, asse-
xualidade, pansexua-
lidade e outras. 

Não Sim Não

Fonte: Elaboração própria a partir dos conceitos apresentados por Bento (2017) e 
Jesus (2012).
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Dessa forma, fica claro que a arte drag não é uma identidade de 
gênero. Trata-se de uma linguagem estética e performativa que, ao inten-
sificar os códigos do feminino ou masculino, evidencia sua imitabilidade, 
conceito central na teoria da performatividade de Butler. Como aponta 
Carstens (2017), ao exagerar os signos de gênero, as drag queens escanca-
ram a artificialidade da feminilidade e da masculinidade, provando que 
nenhum dos dois é natural ou fixo. O gênero, portanto, é uma farsa repetida 
com precisão, e a drag é quem melhor expõe esse truque. Embora a arte 
drag não esteja associada a uma identidade de gênero específica, muitas 
das grandes representantes do movimento, especialmente aquelas que 
alcançaram o mainstream no Brasil, como Pabllo Vittar, Gloria Groove 
e outras tantas, se identificam como homens gays. Assim, a arte drag 
não apenas questiona as normas de gênero, como também se torna uma 
potente aliada na difusão e problematização das questões relacionadas à 
identidade de gênero e à orientação sexual no espaço público e midiático.

Essa concepção é aprofundada por Bezerra (2024), que, ao analisar 
a produção acadêmica brasileira sobre drag queens sob a ótica da arqueo-
logia do saber de Foucault, defende que a drag deve ser compreendida 
como um trânsito entre subjetividade, arte e crítica social, e não como 
um personagem fixo. Para o autor, a drag é uma persona, uma expressão 
performática que não se separa do sujeito que a encarna, mas que tensiona 
e amplia seus modos de existir (Bezerra, 2024, p. 2). Ele rejeita a ideia de 
que a drag seja um “terceiro gênero” ou uma identidade essencializada.

Mais do que uma manifestação artística, a arte drag opera como 
um dispositivo político e crítico, nos termos de Foucault. Bezerra (2024, 
p. 3) observa que a drag aciona os dispositivos do poder, normas, discur-
sos, visibilidades, para ressignificá-los e subvertê-los. É nessa chave que 
compreendemos a drag como prática de resistência e rearticulação de 
sentidos sociais, especialmente quando atravessa plataformas públicas 
como os palcos, as redes sociais ou as músicas.

Medeiros (2018) argumenta que a visibilidade drag contribui para a 
construção de novos imaginários sociais, criando espaços de resistência e 
contestação das normas cisheteronormativas. Da mesma forma, Santana 
(2021) defende que a performance drag desestabiliza os limites do gênero 
e provoca transformações simbólicas e culturais.
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CONSIDERAÇÕES

A arte drag revela-se como um potente dispositivo performativo de 
crítica social, capaz de tensionar discursos e desafiar regimes normativos 
de gênero e sexualidade. Por meio da paródia, da ironia, da hipérbole 
e da invenção de si, a drag desestabiliza o que é tomado como natural 
e expõe a artificialidade das identidades e papéis sociais. Ao transformar 
o corpo em linguagem e o exagero em estratégia política, a performance 
drag evidencia a dimensão discursiva das normas e produz espaços de 
resistência e reexistência. Assim, mais do que espetáculo, constitui-se como 
prática de subversão e reinvenção simbólica, capaz de deslocar sentidos 
cristalizados e instaurar novas possibilidades de existir, de desejar e de 
significar o mundo.
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VULNERABILIDADES E POSSIBILIDADES: 
FATORES DE RISCO PARA À IDEAÇÃO E 
TENTATIVA DE SUICIDIO EM USUÁRIOS DE UM 
AMBULATÓRIO TRANSEXUALIZADOR

Sandra Aiache Menta1

Klécio dos Santos Salustiano2

INTRODUÇÃO

Considerado multifatorial e multidimensional, o suicídio é um 
fenômeno que transforma a realidade das pessoas há muito tempo. Com 
as transformações sociais relacionadas à saúde mental e ao bem-estar, e 
devido aos índices preocupantes e significativos que apresenta atualmente, 
estudos têm surgido com maior frequência para identificar os fatores 
associados a tal incidência (Chinazzo et al., 2021).

Nas últimas décadas, as tendências suicidas têm registrado índices 
elevados. Tal temática aparece com frequência crescente nos estudos e nos 
mais variados contextos, como psicologia, saúde mental, trabalho, entre 
outros. Contudo, em temas relacionados à sexualidade e ao gênero, obser-
va-se uma carência de visibilidade e enfoque (Prodanov; Freitas, 2013).

O suicídio é um ato fatal que expressa o desejo de morrer e pode 
representar uma tentativa de resolução de um problema que causa intenso 
sofrimento. Algumas pessoas planejam esse ato durante dias, semanas 
ou até mesmo anos, enquanto outras podem cometer suicídio de forma 
aparentemente impulsiva, sem premeditação. Apesar de ser impossível 
prever com certeza, é possível observar diversos indícios (Kaplan; Sadock; 
Grebb, 1997).

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estimou que, em 2020, 
aproximadamente 1,53 milhão de pessoas no mundo consumaram o 
suicídio, e o número de tentativas foi de dez a vinte vezes maior. Isso cor-

1 Doutora em Psicologia Social (UK/Argentina). Terapeuta Ocupacional. Professora (UFS).  
CV: http://lattes.cnpq.br/2612669861843978
2 Terapeuta Ocupacional (UFS). Residência Multiprofissional (HUL-UFS). CV: https://is.gd/k20zta
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responde a uma morte por suicídio a cada vinte segundos e uma tentativa 
a cada dois segundos (Costa; Pereira, 2021).

A mortalidade por suicídio supera o número de mortes causadas 
por homicídios e guerras, configurando-se como uma problemática signi-
ficativa para a saúde pública. O suicídio está entre as três principais causas 
de morte entre jovens de 15 a 35 anos. O impacto psicossocial do suicídio 
sobre as famílias é imensurável (Bertolote, 2000). Estima-se que a taxa de 
tentativas de suicídio entre minorias sexuais – indivíduos LGBTQIAPN+ 
que têm atrações sexuais/românticas pelo mesmo sexo ou por ambos os 
sexos e que não se enquadram no padrão heteronormativo – seja de 2 a 7 
vezes maior do que entre heterossexuais (Fraser et al., 2018).

As pessoas trans têm sido historicamente submetidas a relações de 
poder e dominação que as tornam invisibilizadas e abjetas. Essa condi-
ção as impede de serem compreendidas a partir de suas performances de 
gênero, já que rompem com a lógica hegemônica (Santana et al., 2021).

A patologização das orientações LGBTQIAPN+ influenciou his-
toricamente a pesquisa e a prática profissional, ignorando o impacto do 
estigma como fator de estresse minoritário (Günther, 2006). O preconceito 
e a discriminação relacionados ao estigma vivenciados por essas pessoas 
são eventos cronicamente estressantes, que podem levar a consequências 
negativas para a saúde, incluindo sofrimento psicológico elevado (Kel-
leher, 2009).

A reflexão sobre o suicídio revela fatores importantes para todas as 
esferas da sociedade, especialmente para grupos que sofrem com a ausência 
de direitos fundamentais. Segundo Mattos e Cidade (2016), as trajetórias 
de pessoas trans costumam ser marcadas por exclusões, colocando-as em 
situações de opressão e sofrimento. Por isso, é fundamental identificar 
os fatores que desencadeiam esses eventos para permitir intervenções 
preventivas e políticas públicas eficazes (Costa et al., 2015).

Embora o suicídio seja uma das principais causas de morte no 
mundo, o tema ainda é tratado como tabu. No entanto, a sua alta incidência 
evidencia a necessidade de debater políticas públicas e abordar questões 
relacionadas à saúde mental da transexual e travesti, visando garantir 
melhoria em sua qualidade de vida e resduzir as vulnerabilidades desse 
grupo (Gomes et al., 2022).
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A escassez de pesquisas sobre o tema evidencia a vulnerabilidade 
desse grupo populacional e a relevância de ações voltadas às suas neces-
sidades. Tais iniciativas reforçam a necessidade de implementar políticas 
públicas específicas, que reconheçam essa problemática como um desafio 
de saúde pública (Haller; Portes; Lugo, 2015).

PANORAMA DO SUICÍDIO NO BRASIL E NO MUNDO

O suicídio é considerado a trágica perda da vida humana, e o mais 
devastador é que resulta de um ato “voluntário”. Por que algumas pes-
soas são contra si mesmas? Quais são os fatores biológicos, psicológicos, 
sociais e culturais que contribuem para o desejo de interromper a vida? O 
que leva um indivíduo a escolher pôr fim à sua existência? A visão sobre 
o suicídio tem passado por transformações ao longo da história, sendo 
assim, foi considerado tradição em algumas culturas, uma opção aceitável 
em outras, um pecado na Idade Média e, mais recentemente, um sinal de 
doença mental na atualidade (Kurcgant; Wang, 2004).

Trata-se de um fenômeno complexo e multicausal, com impacto 
tanto individual quanto coletivo, que pode afetar pessoas de diferentes 
origens, sexos, culturas, idades e classes sociais. Sua etiologia está rela-
cionada a uma gama de fatores, os quais incluem: aspectos sociológicos, 
econômicos, culturais, políticos, psicológicos, psicopatológicos e biológicos. 
A grande maioria das pessoas que tenta ou comete suicídio geralmente 
apresenta algum transtorno mental, sendo a depressão o mais frequente 
(Silva et al., 2024).

O suicídio é a culminação de um processo que abrange desde a 
ideação e o planejamento até as tentativas. A tentativa de suicídio é defi-
nida como um ato autodestrutivo com o objetivo de tirar a própria vida 
e aliviar um sofrimento intenso. A prevalência de tentativas de suicídio 
ao longo da vida varia entre 3% e 5%. Além disso, para indivíduos que 
tentam suicídio aos 20 anos, a expectativa de vida pode ser reduzida 
em até 18 anos nos homens e 11 anos nas mulheres (Davila-Cervantes; 
Luna-Contreras, 2024).

O suicídio representa um grave problema de saúde pública, sendo 
amplamente reconhecido como um fenômeno multifatorial. Sua abor-
dagem social é frequentemente dificultada pelo estigma que envolve as 
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pessoas e famílias afetadas. O suicídio é resultado da interação de fatores 
biológicos, psicológicos, culturais e socioambientais, não podendo ser 
explicado por uma única causa ou área de estudo (Costa et al., 2015).

Atualmente, mais de 700.000 pessoas morrem por suicídio anual-
mente, o que equivale a uma morte a cada 40 segundos. Trata-se de um 
fenômeno global que pode ocorrer ao longo de toda a vida. Intervenções 
eficazes e baseadas em evidências podem ser implementadas nos níveis 
populacional, subpopulacional e individual para prevenir tanto o suicídio 
quanto as tentativas (Shneideider et al.,2015).

Estima-se que, para cada adulto que morre por suicídio, ocorram 
cerca de 20 tentativas. Em 2019, 77%) dos suicídios ocorreram em países 
de baixa e média renda, sendo o suicídio uma das principais causas de 
morte naquele ano (Silva, 2019).

O suicídio é responsável por 1,3% de todas as mortes no mundo, 
tornando-se a 17ª principal causa de mortalidade globalmente. Na última 
década, o Brasil enfrentou um preocupante aumento no número de sui-
cídios, consolidando esse problema como uma questão grave de saúde 
pública que afeta diversas populações. Em 2021, mais de 15,5 mil suicí-
dios foram registrados no país, correspondendo a uma morte a cada 34 
minutos. Essa estatística posiciona o suicídio como a 27ª causa de morte 
no Brasil e a terceira principal entre a população jovem (Escobar; Arruda; 
Lorena, 2024).

Estudos realizados no Brasil indicam uma elevada taxa de ideação 
suicida entre adolescentes, resultado de diversos fatores de risco aos quais 
essa população está exposta. Diferenças culturais, regionais, socioeconômi-
cas, entre outras, influenciam os índices de prevalência de ideação suicida. 
Dessa forma, torna-se essencial realizar estudos semelhantes em diferentes 
cidades e regiões do país, com o objetivo de identificar variáveis associadas 
ao comportamento suicida. A perda precoce de adolescentes por suicídio 
é uma tragédia que pode e deve ser evitada (Moreira; Bastos, 2015).

SUICÍDIO ENTRE JOVENS

A adolescência é compreendida como uma construção social que 
impacta a subjetividade do indivíduo, e não como uma etapa natural do 
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desenvolvimento humano. Essa fase é marcada por características únicas, 
tanto coletivas quanto individuais, exigindo uma articulação entre família 
e sociedade para promover adequadamente a qualidade de vida. Contudo, 
caso ocorra alguma fragilidade nesse vínculo, por qualquer motivo, a 
população adolescente tende a apresentar maior vulnerabilidade, o que 
pode favorecer o surgimento de sofrimento psíquico (Zinn; Huntley; 
Keating, 2020).

Atualmente, reconhece-se que a depressão maior é cada vez mais 
comum, debilitante e recorrente entre adolescentes, apresentando altos 
índices de mortalidade associados ao suicídio. Isso constitui uma grande 
preocupação para a saúde pública especialmente porque grande parte dos 
casos não é notificada nem encaminhada para tratamento. A identificação 
de sinais como alterações de humor, hostilidade com pessoas próximas e 
longos períodos de isolamento de atividades grupais devem ser cuidado-
samente observada (Bahls, 2002).

Em 2019, o suicídio foi identificado como a quarta principal causa 
de morte entre jovens de 15 a 29 anos no mundo, ficando atrás apenas 
das lesões no trânsito, tuberculose e violências interpessoais (Baldaçara 
et al., 2020). No Brasil, o Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM) apontou o suicídio como a segunda principal causa de morte entre 
adolescentes de 15 a 19 anos e a quarta entre jovens de 20 a 29 anos (De 
Oliveira Barbosa; Macedo; Da Silveira, 2011).

O consumo de substâncias psicoativas e álcool durante a infância 
e adolescência está diretamente relacionado aos casos de suicídio entre 
os mais jovens. Segundo Alvares et al. (2022), psiquiatra e presidente da 
Associação Brasileira de Psiquiatria, “o abuso de álcool e outras drogas 
atua como um fator desencadeador do suicídio, que está frequentemente 
associado à depressão e aos transtornos afetivos”. Esse fator é responsável 
por 36% a 37% da população que comete suicídio (Brasil, 2021).

Jovens que vivem em situações de vulnerabilidade sentem-se aprisio-
nados por carências e falta de oportunidades, o que impede a realização de 
seus sonhos e planos. Contextos sociais e institucionais que não favorecem 
o pertencimento dificultam a construção da identidade juvenil, podendo 
gerar rupturas e grandes sofrimentos (Selosse, 1997).
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Por outro lado, jovens das classes média e alta podem se ver pres-
sionados por exigências de sucesso profissional e pessoal. A necessidade 
de serem brilhantes e ultra produtivos, aliada à pressão social e familiar, 
pode resultar em problemas de memória, cansaço constante, cobranças, 
ansiedade, depressão e sintomas físicos (Pereira, 2014).

Entre os fatores de risco associados ao comportamento suicida na 
adolescência estão o isolamento social, a impulsividade, o bullying e o 
histórico familiar de depressão ou suicídio. Embora esses fatores sejam 
indicativos de alerta para a saúde mental dessa população, não se pode 
atribuir ao suicídio uma única causa, já que se trata de um fenômeno 
complexo e multicausal (Silva, 2019).

PESSOAS TRANS E SUICÍDIO

Os transexuais são pessoas que nascem com um determinado sexo 
biológico, mas sentem que pertencem ao gênero oposto. Não apresentam 
nenhuma patologia em sua aparência ou na estrutura física sexual, mas 
sentem que o corpo com o qual nasceram não corresponde à sua identidade 
de gênero. Isso pode resultar em disforia em várias partes e características 
corporais, desencadeando um processo de adoecimento mental em muitos 
casos (Picazio, 1999).

As pessoas trans têm uma maior prevalência ao acometimento pela 
depressão, quando comparada a população cisgênero, os mecanismos 
biológicos e sociais agem de forma conjunta, em tal sinergia que expõem 
esse grupo a altos níveis de estresse social a longo prazo, juntamente com 
essas experiências de rejeição social, violências e abusos de substâncias 
psicoativas, que acabam contribuindo para o desenvolvimento de proble-
mas de saúde mental como depressão e ansiedade (Witcomb et al., 2018).

Os determinantes aos quais esse grupo está exposto na sociedade, 
assim como suas características próprias, estão diretamente relacionados 
às vulnerabilidades de saúde desta população. Além disso, os níveis de 
envolvimento em comportamentos de risco à saúde dentro da comunidade 
LGBTQIAPN+ são muito amplos, ademais as subcategorias de gênero que 
são tradicionalmente condensadas, evidenciam riscos ainda maiores, de 
vários preditores no âmbito dos riscos, quando analisadas separadamente 
(Corrêa et al., 2020).
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Esse problema de saúde pública constitui-se em um agravante à 
saúde em múltiplos fatores com a tendência temporal e magnitude dos 
coeficientes, sendo afetadas pelos contextos social, econômico, político, 
religioso e características do sujeito. Nesse contexto, a população de travestis 
e transexuais encontra-se em maior risco de morte por suicídio do que a 
população geral, devido à sua exposição a eventos estressores associados 
ao preconceito que vivenciam todos os dias (Meyer, 2003).

Se torna fundamental o reconhecimento das vulnerabilidades às 
quais as pessoas transgênero enfrentam durante a vida, assim como a 
garantia de um atendimento e cuidado que respeite a sua singularidade, 
proporcionando abrangência e humanização. A parceria entre os serviços 
de saúde, os coletivos sociais voltados a essa população e as instituições 
de ensino superior, que proporcionam treinamento e formação de pro-
fissionais de saúde para o acolhimento e atendimento das demandas de 
pessoas trans se torna necessária (Silva et al., 2024).

A discriminação e a vitimização, são fatores preditores para o desen-
volvimento da ideação e do suicídio dessa população, desse modo, a pos-
sibilidade de não vivenciar essas situações se torna de suma importância 
para a diminuição da incidência desses fatores. A conexão e construção de 
vínculo com pessoas da mesma comunidade impacta positivamente, assim 
como a aplicação de leis antidiscriminação que fortalecem a participação 
social e a garantia dos direitos das pessoas trans (Silva; Pereira, 2021).

Atualmente ainda existe uma carência em estudos e matérias sobre 
a saúde mental das pessoas trans. Além disso, o Brasil apresenta um dos 
maiores índices de homicídios de pessoas trans, indicando assim a alta 
prevalência de preconceito e de violência a esse grupo, as atitudes negativas 
direcionadas às pessoas trans por serem trans, é chamada de transfobia, 
esse fator acaba por muitas vezes limitando o direito a suas identidades 
e corpos, bem como seus direitos civis, de exercer e desempenhar os seus 
papeis sociais de forma justa (Lins et al., 2024).

FATORES DE PROTEÇÃO E RISCO E AS PESSOAS TRANS

Compreende-se a resiliência na interação entre proteção e risco, e 
no modo como estes se apresentam nos diferentes contextos de desen-
volvimento. Além disso, diante de alguns eventos estressantes, pode-se 
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ser resiliente, enquanto diante de outros não, uma vez que a avaliação 
subjetiva da pessoa sobre o evento estressor também está presente, além 
da interação entre proteção e riscos (Borges; Zingler, 2013).

Bertolote (2000), o qual separou os fatores de proteção entre o cogni-
tivo e a personalidade, fatores culturais, ambientais e o padrão familiar, os 
sentimentos de valor pessoal, confiança em si, reconhecimento e disposição 
de buscar ajuda quando necessário, habilidades de comunicação e abertura 
de experiências alheias são alguns fatores em estilo cognitivo e de perso-
nalidade destacados, esses fatores são muito importantes e formam uma 
rede de proteção para o indivíduo (Cerqueira; Albuquerque lima, 2015).

A ação dos fatores de proteção e seu reflexo na ocorrência dos jovens 
diante de problemas que surgem em suas vidas pode amenizar riscos, 
intensificando recursos para lidar melhor com eventos estressantes e 
alcançar avanços positivos. Por outro lado, a ausência de fatores de pro-
teção, combinado com a presença de fatores de risco, resulta em menos 
recursos para enfrentar as situações, aumentando as chances de eventos 
negativos e acarretando vulnerabilidade no desenvolvimento de sociais e 
emocionais (Pesce et al., 2004).

Observe-se que a qualidade das relações familiares constitui uma 
rede de apoio importante, uma vez que, comumente, é a relação social 
mais próxima nessa população. A qualidade dessa relação pode ajudar 
na superação de problemas e, assim, encontrar novas formas de solucio-
ná-los. Isso pode acarretar a diminuição dos pensamentos suicidas ou na 
resistência dos mesmos (Pereira et al., 2018).

Ao contrário dos fatores de proteção, os fatores de risco se relacionam 
com características e eventos negativos que ocorrem durante a vida, e sua 
presença aumenta as chances de problemas sociais, emocionais e físicos de 
se manifestarem de forma acentuada. Estes fatores tendem a aumentar a 
vulnerabilidade dos indivíduos que se encontram nas situações adversas, 
e cada um pode reagir de maneira singular a estes fatores. Portanto, não é 
apenas a presença de determinados fatores que define seu impacto na vida 
do indivíduo, mas também a intensidade, a frequência e a maneira como 
são interpretados pelos indivíduos (Poletto; Koller, 2008). O indivíduo 
busca sua autoaceitação e reconhecimento como também a aceitação 
do outro, dos seus familiares e amigos, fortalecendo a si mesmo, para se 
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colocar perante a sociedade de uma forma mais segura, sabendo de todos 
os preconceitos, discriminações e violências sofridas na comunidade 
LGBTQIAPN+ (Bomtempo; Mendes, 2020).

A discussão sobre o processo de adoecimento que a população LGB-
TQIAPN+ acaba sofrendo, também requer que os conceitos de identidade 
de gênero e identidade sexual sejam especificados. Bahls (2002) enfatiza 
que a abreviatura LGBTQIAPN+ pode ser enganadora, já que o primeiro 
grupo (LGB) faz referência à categoria de lésbicas, gays e bissexuais, que 
podem ser compreendidos como identidades sexuais. E o segundo grupo, 
representado pela sigla T, é utilizado para se referir aos transgêneros (transe-
xuais e travestis), que podem ser compreendidos como formas de identidade 
de gênero. Mesmo que todos passem por um processo de adoecimento, o 
percurso e a trajetória em que cada um deles percorre e as situações que 
passam são diferentes e singulares em cada caso (Cardoso; Ferro, 2012).

As condições em saúde vivenciadas por pessoas trans, principal-
mente as que são profissionais do sexo são marcadas por diversos fatores 
negativos, exclusão social, estigma, discriminação e a dissidência de gênero, 
são iniquidades socias que dificultam o acesso dessas pessoas a serviços 
essências como educação, lazer e saúde, esses processos de são resultante 
de estruturas de poder e regulação social que inviabilizam a participação 
digna dessas pessoas na sociedade, culminando a criação de cenários de 
vulnerabilidade, que potencializam de alguma forma a entrada no mercado 
de trabalho sexual (Santana et al., 2021).

A inconformidade com o gênero apresenta influência no comporta-
mento suicida, apresentando predisposição desses indivíduos a discrimi-
nação e comportamentos lesivos a saúde, eles relatam maior incidência em 
episódios de transfobia e discriminação. Os homens trans tem uma maior 
inclinação ao uso de drogas ilícitas, tabagismo e álcool, devido a maior 
dificuldade de aceitação social, já os que têm uma maior renda, níveis edu-
cacionais e são mais velhos são mais propensos a adquirir hábitos saudáveis 
e apresentam prevalência inferior de ideação suicida (Mattos; Cidade, 2016).

CONSIDERAÇÕES

A população transexual, sempre esteve na ponta de lança dos pre-
conceitos e das discriminações existentes no Brasil com a população 



106

LGBTQIAPN+. Isso ocorre porque essa população ostenta uma identi-
dade de gênero diversa da imposta pelos padrões heteronormativos, em 
que existem apenas 2 gêneros, e qualquer coisa que fuja dessa norma é 
encarada com estranhamento. No entanto, ressalta-se que a identidade 
de gênero não está vinculada ao sentido binário do homem e mulher, já 
que pode ocorrer a diferenciação (Cerqueira et al., 2020).

O apoio social configura-se como um dos fatores de proteção de 
maior influência positiva no desenvolvimento dos seres humanos, sendo 
avaliado como a relação que o sujeito estabelece com o sistema social ao 
qual pertence e o grau em que as relações interpessoais atendem a determi-
nadas funções ou necessidades. Esse apoio inclui o compartilhamento de 
informações, a diminuição dos efeitos do estresse, o auxílio em momentos 
de crise ou enfermidades e em situações que exigem ajustamento social 
(Paludo; Koller, 2004).

Nessa arena de possibilidades e vulnerabilidades para a ideação e 
tentativa de suicídio entre este grupo, podemos afirmar que os fatores de 
risco são muito maiores que os fatores de proteção, sendo necessário trazer 
a luz esses achados para que as equipes que compõem os ambulatórios 
transexualizadores no país levem em conta essas variáveis para uma melhor 
assistência à saúde integral dos usuários/as destes serviços.

Apesar das limitações e desafios metodológicos, esse estudo possui 
o potencial de oferecer valiosos insights para ampliar os conhecimentos e 
melhorar a prática clínica, oferecendo uma base para práticas com uma 
maior eficácia e enfoque, a partir de estratégias de prevenção no com-
bate à ideação e tentativa de suicídio na população trans. Além disso, a 
construção de um serviço com maior integralidade, o investimento em 
políticas públicas intersetoriais e a capacitação das equipes de saúde são 
intervenções essenciais para aumentar a conscientização sobre os desafios 
específicos enfrentados por essa população.
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SOBRE A CAPA

A imagem, com sua imbricação de silhuetas em espectros cromáticos 
e símbolos da justiça, do saber e da identidade, configura-se como um 
modelo conceitual que interpela a doutrina dos Direitos Humanos. Ela 
exige uma reavaliação axiológica fundamentada na inclusão intransigente 
de Gênero e Diversidade, sinalizando a insuficiência do universalismo 
abstrato e a necessidade premente de uma equidade material e intersec-
cional. Em primeiro lugar, a fusão de perfis e cores ilustra a natureza 
intrinsecamente interseccional das opressões. Consequentemente, a luta 
pelos Direitos Humanos não pode mais se satisfazer com a igualdade 
formal, pois esta falha em reconhecer as vulnerabilidades sui generis que 
emergem do cruzamento de fatores como raça, classe e gênero (aludidos 
pelos símbolos ♀ e ♂. 

Dessa forma, o desafio reside em transitar para uma Justiça de 
Reconhecimento, na qual a dignidade é inseparável da validação plena da 
identidade do indivíduo na sua alteridade. Adicionalmente, o eixo "Entre 
Vozes, Saberes e Perspectivas" estabelece o modus operandi para essa 
transformação. O microfone simboliza a Agência e o Direito à Enunciação 
das vozes minorizadas, cujo testemunho deve ser fonte legítima de direito. 
Outrossim, o livro aberto aponta para a crítica epistemológica necessária: 
o Direito deve incorporar Saberes não-hegemônicos, como a Teoria de 
Gênero, para desmantelar os epistemes que historicamente sustentaram 
a exclusão. Assim, ao integrar as Perspectivas plurais, a balança da Justiça 
se recalibra, atuando não apenas como um mecanismo de proteção legal, 
mas como um vetor de transformação cultural e de inclusão ontológica 
da diversidade.

Equipe editorial
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